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A MUNICIPALIDADE DE ITANHÉM RECOMENDA QUE AO ADERIR A ESTE 
CERTAME, OS LICITANTES TENHAM CAUTELA AO APRESENTAR SUAS 
PROPOSTAS, BUSCANDO SEMPRE VEICULA
COM A ASSERÇÃO DE QUE OS OBJETOS LICITADOS SERÃO ENTREGUES 
NOS PRAZOS, PREÇOS, PADRÕES DE QUALIDADE E EM CONFORMIDADE 
COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL.
 
 
 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NÃO HESITARÁ EM PENALIZAR OS 
LICITANTES QUE NÃO CUMPRAM COM O DI
CONVOCATÓRIO, APRESENTANDO PROPOSTAS IRRESPONSÁVEIS E 
INIDÔNEAS. 
 
 
 
RESSALTE-SE QUE AO ADERIR A ESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, O 
CANDIDATO ASSINA DECLARAÇÃO ONDE ACEITA TODAS AS CONDIÇÕES 
DO EDITAL E ATESTA QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISI
HABILITAÇÃO O QUE, POR SI SÓ, JÁ AUTORIZA A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA A TOMAR AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS NO CASO DE CONDUTAS 
IRRESPONSÁVEIS POR PARTE DOS LICITANTES. 
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COMUNICADO 
 
 
 
 

A MUNICIPALIDADE DE ITANHÉM RECOMENDA QUE AO ADERIR A ESTE 
CERTAME, OS LICITANTES TENHAM CAUTELA AO APRESENTAR SUAS 
PROPOSTAS, BUSCANDO SEMPRE VEICULA-LAS DE MODO RESPONSÁVEL E 
COM A ASSERÇÃO DE QUE OS OBJETOS LICITADOS SERÃO ENTREGUES 
NOS PRAZOS, PREÇOS, PADRÕES DE QUALIDADE E EM CONFORMIDADE 
COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL. 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NÃO HESITARÁ EM PENALIZAR OS 
LICITANTES QUE NÃO CUMPRAM COM O DISPOSTO NESTE ATO 
CONVOCATÓRIO, APRESENTANDO PROPOSTAS IRRESPONSÁVEIS E 

SE QUE AO ADERIR A ESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, O 
CANDIDATO ASSINA DECLARAÇÃO ONDE ACEITA TODAS AS CONDIÇÕES 
DO EDITAL E ATESTA QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISI
HABILITAÇÃO O QUE, POR SI SÓ, JÁ AUTORIZA A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA A TOMAR AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS NO CASO DE CONDUTAS 
IRRESPONSÁVEIS POR PARTE DOS LICITANTES.  

A MUNICIPALIDADE DE ITANHÉM RECOMENDA QUE AO ADERIR A ESTE 
CERTAME, OS LICITANTES TENHAM CAUTELA AO APRESENTAR SUAS 

RESPONSÁVEL E 
COM A ASSERÇÃO DE QUE OS OBJETOS LICITADOS SERÃO ENTREGUES 
NOS PRAZOS, PREÇOS, PADRÕES DE QUALIDADE E EM CONFORMIDADE 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NÃO HESITARÁ EM PENALIZAR OS 
SPOSTO NESTE ATO 

CONVOCATÓRIO, APRESENTANDO PROPOSTAS IRRESPONSÁVEIS E 

SE QUE AO ADERIR A ESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, O 
CANDIDATO ASSINA DECLARAÇÃO ONDE ACEITA TODAS AS CONDIÇÕES 
DO EDITAL E ATESTA QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO O QUE, POR SI SÓ, JÁ AUTORIZA A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA A TOMAR AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS NO CASO DE CONDUTAS 
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 AVISO DE LICITAÇÃO Nº

 Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém o 
Eletrônico nº 107/2022. 
Processon º17.916/2022. 

Interessado: [Secretaria de Saúde

Tipo de Licitação: Menor Preço

Objeto: Abertura de procedimento licitatório para aquisição de equipamentos e 

material permanente a fim de atender a rede especializada 

do memorando 030/2022 - conta corrente 6624061

federal, com reserva de itens para participação exclusiva de Microempresas, Empresas 

de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual

Obtenção do edital completo:

endereço eletrônico: www.licitacoes

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
LOTE 

Lotes 01 aos 03 
 

        
LOTE 

Lotes 01 aos 03 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS

LOTE 
Lotes 01 aos 03 

 
Todas as fases referentes a este procedimento licitatório serão realizadas pela Internet no 

endereço eletrônico: www.licitacoes

INFORMAÇÕES: Telefone (0xx13) 3421.16

pregao@itanhaem.sp.gov.br   

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂ
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AVISO DE LICITAÇÃO Nº107/2022 
 
 
 

se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém o 

[Secretaria de Saúde]. 

: Menor Preço porlote. 

Abertura de procedimento licitatório para aquisição de equipamentos e 

material permanente a fim de atender a rede especializada - cemi conforme solicitação 

conta corrente 6624061-9 - agência 742-0 - caixa econômica 

rva de itens para participação exclusiva de Microempresas, Empresas 

de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, nos termos da legislação vigente

Obtenção do edital completo: a partir das 10h00min do dia 13/01/2023, 

www.licitacoes-e.com.br; 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTASE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

DATA/HORÁRIO 
Início – Das 10h00min dia 13/01/2023
Final – às 08h30min do dia 26/01/2023

        ABERTURA DAS PROPOSTAS 
DATA/HORÁRIO 

A partir das 08h30min do dia_26/01/2023
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS 

DATA/HORÁRIO 
A partir das 10h00min do dia 26/01/2023

Todas as fases referentes a este procedimento licitatório serão realizadas pela Internet no 

www.licitacoes-e.com.br. 

INFORMAÇÕES: Telefone (0xx13) 3421.1644, ramal 1200

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, 
DE JANEIRO DE 2023 

 
 
 
 
 

 

se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém o Pregão 

Abertura de procedimento licitatório para aquisição de equipamentos e 

cemi conforme solicitação 

caixa econômica 

rva de itens para participação exclusiva de Microempresas, Empresas 

nos termos da legislação vigente. 

 na Internet no 

E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

13/01/2023 
26/01/2023 

26/01/2023_ 

26/01/2023_ 

Todas as fases referentes a este procedimento licitatório serão realizadas pela Internet no 

1200 e/ ou 

NCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, EM 12 
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EDITAL DE PREGÃO 

Objeto:Abertura de procedimento licitatório para aquisição de equipamentos e material 

permanente a fim de atender a rede especializada 

memorando 030/2022 - conta corrente 6624061

federal, com reserva de itens para participação exclusiva de Microempresas, Empresas 

de Pequeno Porte e Microempreen

especificações contidas no termo de referência (Anexo I) da Prefeitura Municipal de 

Itanhaém. 

Processo nº17.916/2022. 

Interessado:[Secretaria de Saúde]

Tipo de Licitação: Menor Preço

Serão observados as seguintes datas e horários para os procedimentos que seguem:

Local: endereço eletrônico:

LOTE 
Lotes 01 aos 03 

 
        

LOTE 
Lotes 01 aos 03 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS
LOTE 

Lotes 01 aos 03 
 
Fundamento Legal: Lei Federa
Decreto Federal nº 8.538/2015 (arts. 8º e 10)
2268/05, 2279/05 e 2283/05. 
 
O MUNICÍPIO DE ITANHAÉM,
Administração, pelo presente torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação na modalidade Pregão, utilizando
informação – Internet na forma a seguir:
 
 
1 - DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
 
1.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 
mediante condições de segurança 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor municipal de Itanhaém, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para os 
aplicativos “Licitações” constantes da página eletrônica do Banco do Brasil S.A.
 
2 - DO OBJETO 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 
Secretaria de Administração 
Departamento de Suprimentos 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 107/2022 
 

Abertura de procedimento licitatório para aquisição de equipamentos e material 

atender a rede especializada - cemi conforme solicitação do 

conta corrente 6624061-9 - agência 742-0 - caixa econômica 

federal, com reserva de itens para participação exclusiva de Microempresas, Empresas 

de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, nos termos da legislação vigente, e 

especificações contidas no termo de referência (Anexo I) da Prefeitura Municipal de 

[Secretaria de Saúde]. 

: Menor Preço porlote. 

erão observados as seguintes datas e horários para os procedimentos que seguem:
 

Local: endereço eletrônico:www.licitacoes-e.com.br. 
 

DATA/HORÁRIO 
Início – Das 10h00min dia 13/01/2023
Final – às 08h30min do dia 26/01/2023

        ABERTURA DAS PROPOSTAS 
DATA/HORÁRIO 

A partir das 08h30min do dia_26/01/2023_
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS 

DATA/HORÁRIO 
A partir das 10h00min do dia 26/01/2023

Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02; Lei Complementar nº 123/06
Decreto Federal nº 8.538/2015 (arts. 8º e 10) e 10.024/2019; e Decreto Municipa

MUNICÍPIO DE ITANHAÉM, por intermédio de seu Secretário M
pelo presente torna público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará licitação na modalidade Pregão, utilizando-se de recursos de tecnologia da 
Internet na forma a seguir: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

será realizado em sessão pública, por meio da 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor municipal de Itanhaém, denominado 
o, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para os 

aplicativos “Licitações” constantes da página eletrônica do Banco do Brasil S.A.

Abertura de procedimento licitatório para aquisição de equipamentos e material 

cemi conforme solicitação do 

caixa econômica 

federal, com reserva de itens para participação exclusiva de Microempresas, Empresas 

, nos termos da legislação vigente, e 

especificações contidas no termo de referência (Anexo I) da Prefeitura Municipal de 

erão observados as seguintes datas e horários para os procedimentos que seguem: 

13/01/2023 
26/01/2023 

_26/01/2023_ 

26/01/2023 

Lei Complementar nº 123/06; 
Decreto Municipal nº. 

intermédio de seu Secretário Municipal de 
pelo presente torna público, para conhecimento dos interessados, que 

se de recursos de tecnologia da 

será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor municipal de Itanhaém, denominado 
o, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para os 

aplicativos “Licitações” constantes da página eletrônica do Banco do Brasil S.A. 
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2.1 -Abertura de procedimento licitatório para aquisição de equipamentos e 
permanente a fim de atender a rede especializada 
030/2022 - conta corrente 6624061
de itens para participação exclusiva de Microempresas, Empresas de
Microempreendedor Individual
especificações e quantitativos estimados constantes 
deste Edital. 
2.2. –O Contrato vigerá pelo prazo de 
2.3 – Os quantitativos e descritivos técnicos 
I) deste Edital são de responsabilidade da Secretaria solicitante
Saúde]. 
 
3 - FORMALIZAÇÕES DE CONSULTAS
 
3.1 - Observado o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas pelo telefone (0xx13) 
3421-1600 ramal 1236/1242 ou 
pregao@itanhaem.sp.gov.br, informando o número da licitação.
3.2 -Até 02 (dois) dias úteis antes da data fix
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
pregão eletrônico, por meio de petição protocolada n
entidade contratante, situado na Av
ou enviada ao endereço eletrônico pregao@itanhaem.sp.gov.br
3.2.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de até 
24 (vinte e quatro) horas. 
3.2.2 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando a alteração no edital não afetar a formulação da 
proposta. 
3.2.3 - Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital 
licitatório, a alteração será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do 
instrumento convocatório. 
3.3 - As consultas e impugnações serão respondidas através de fax, e
maneira lícita de dar publicidade ao decisório à em
3.4 –As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
3.5 – As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 
entranhados aos autos do procedimento licitatório e es
qualquer interessado. 
3.6 – A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições 
previstas no Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência (Anexo I) deste 
ato convocatório. 
 
4 - REFERÊNCIAS DE TEMPO
 
4.1 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 
observarão obrigatoriamente o 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao cer

Prefeitura Municipal de Itanhaém 
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Departamento de Suprimentos 
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Abertura de procedimento licitatório para aquisição de equipamentos e 
permanente a fim de atender a rede especializada - cemi conforme solicitação do memorando 

conta corrente 6624061-9 - agência 742-0 - caixa econômica federal, com reserva 
de itens para participação exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Microempreendedor Individual,nos termos da legislação vigente, de acordo com as 
especificações e quantitativos estimados constantes no Termo de Referência (

prazo de 365 dias, a contar de sua assinatura. 
Os quantitativos e descritivos técnicos constantes no Termo de Referência (Anexo 

são de responsabilidade da Secretaria solicitante, no caso a 

FORMALIZAÇÕES DE CONSULTAS 

Observado o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas pelo telefone (0xx13) 
1600 ramal 1236/1242 ou por meio do endereço eletrônico 

, informando o número da licitação. 
Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas,

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
por meio de petição protocolada no setor de Protocolo e Arquivo
, situado na Avenida Washington Luiz, nº 75, na cidade de Itanhaém/SP

ou enviada ao endereço eletrônico pregao@itanhaem.sp.gov.br. 
A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de até 

a à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando a alteração no edital não afetar a formulação da 

Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital 
tatório, a alteração será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do 

As consultas e impugnações serão respondidas através de fax, e-mail ou qualquer outra 
maneira lícita de dar publicidade ao decisório à empresa impetrante. 

As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 
entranhados aos autos do procedimento licitatório e estarão disponíveis para a consulta de 

A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições 
previstas no Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência (Anexo I) deste 

REFERÊNCIAS DE TEMPO 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 
 horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

Abertura de procedimento licitatório para aquisição de equipamentos e material 
cemi conforme solicitação do memorando 

caixa econômica federal, com reserva 
Pequeno Porte e 

nos termos da legislação vigente, de acordo com as 
no Termo de Referência (Anexo I) 

constantes no Termo de Referência (Anexo 
, no caso a [Secretaria de 

Observado o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas pelo telefone (0xx13) 
por meio do endereço eletrônico 

ada para recebimento das propostas,qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

o setor de Protocolo e Arquivo desta 
75, na cidade de Itanhaém/SP, 

A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de até 

a à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando a alteração no edital não afetar a formulação da 

Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital 
tatório, a alteração será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do 

mail ou qualquer outra 

As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 
tarão disponíveis para a consulta de 

A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições 
previstas no Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência (Anexo I) deste 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 
e, dessa forma, serão registradas no 
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5 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
 
5.1 - Poderão participar da licitação 
Administração Municipal, que atuem em atividade econômica compatível com o seu objeto e 
que estejam previamente credenciad
Brasil S/A.  
5.2 - Será vedada a participação
5.2.1 – sob processo de falência;
5.2.2 –que tenham sido declaradas inidôneas pela 
ou Municipal, nos termos do artigo 87, IV, da Lei Federal nº 8.666/93;
5.2.3–que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que 
tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Admini
Itanhaém/SP, com base no artigo 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e no artigo 7º da Lei 
Federal nº 10.520/2002; 
5.2.4–enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93;
5.2.5 - impedida de contratar ou 
qualquer de seus órgãos descentralizados,
8.666/93; 
5.2.6–que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si. 
5.3 – Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste instrumento, das 
condições gerais e particulares de execução do objeto da presente Licitação, não sendo 
aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações.
5.4 - Do tratamento diferenciado das microempresas e empresas de pequeno porte:
5.4.1 - Por força do que dispõe o Capítulo V, da Lei Complementar nº 123/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado.
5.4.2 -Em se tratando de microempresa 
Complementar nº 123/2006, para que essa 
V da referida Lei, é necessário declarar
Eletrônico, na etapa de credenciamento dos licitantes junto ao sistema eletrônico 
do Brasil S/A. 
5.4.3 – Juntamente com a declaração prevista no item anterior, no momento do 
credenciamento, a licitante deverá apresentar certidão emitida pela Junta Comercial, em seu 
original ou devidamente autenticada, ou ainda outro documento hábil a comprovar sua 
condição específica como ME/EPP.
5.4.4 – Caso reste dúvida quanto à condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
a Administração Pública poderá efetuar diligências no Balan
do Resultado do Exercício da empresa licitante, a fim de verificar o enquadramento nos 
valores referidos no artigo 3º, 
Transparência do âmbito federal, estadual ou 
valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar, no exercício anterior ou corrente, extrapola o faturamento máximo permitido 
como condição para esse benef
Decreto 8.538/15. 
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CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar da licitação todos os interessados em contratar com essa 
Administração Municipal, que atuem em atividade econômica compatível com o seu objeto e 

previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico 

Será vedada a participação, neste certame licitatório, de pessoa física ou pessoa jurídica
sob processo de falência; 
que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal, Estadual 

ou Municipal, nos termos do artigo 87, IV, da Lei Federal nº 8.666/93; 
direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que 

tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de 
Itanhaém/SP, com base no artigo 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e no artigo 7º da Lei 

enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93; 
impedida de contratar ou transacionar com a Administração Pública Licitante, ou 

qualquer de seus órgãos descentralizados, nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal 

que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 

Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste instrumento, das 
condições gerais e particulares de execução do objeto da presente Licitação, não sendo 
aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações. 

to diferenciado das microempresas e empresas de pequeno porte:
Por força do que dispõe o Capítulo V, da Lei Complementar nº 123/2006, as 

microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado. 
Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, para que essa possa gozar dos benefícios previstos no Capítulo 
V da referida Lei, é necessário declarar-se como tal no início da sessão pública do Pregão 

nciamento dos licitantes junto ao sistema eletrônico 

Juntamente com a declaração prevista no item anterior, no momento do 
credenciamento, a licitante deverá apresentar certidão emitida pela Junta Comercial, em seu 

ou devidamente autenticada, ou ainda outro documento hábil a comprovar sua 
condição específica como ME/EPP. 

Caso reste dúvida quanto à condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
a Administração Pública poderá efetuar diligências no Balanço Patrimonial e Demonstrações 
do Resultado do Exercício da empresa licitante, a fim de verificar o enquadramento nos 
valores referidos no artigo 3º, caput, da LC 123/06, bem como consultar os Portais da 
Transparência do âmbito federal, estadual ou municipal para verificar se o somatório dos 
valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar, no exercício anterior ou corrente, extrapola o faturamento máximo permitido 
como condição para esse benefício de tratamento diferenciado concedido pela LC 123/06 e o 

todos os interessados em contratar com essa 
Administração Municipal, que atuem em atividade econômica compatível com o seu objeto e 

etrônico – o Banco do 

pessoa física ou pessoa jurídica: 

Administração Pública Federal, Estadual 

direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que 
stração Pública Municipal de 

Itanhaém/SP, com base no artigo 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e no artigo 7º da Lei 

transacionar com a Administração Pública Licitante, ou 
nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal 

que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 

Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste instrumento, das 
condições gerais e particulares de execução do objeto da presente Licitação, não sendo 

to diferenciado das microempresas e empresas de pequeno porte: 
Por força do que dispõe o Capítulo V, da Lei Complementar nº 123/2006, as 

ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
possa gozar dos benefícios previstos no Capítulo 

se como tal no início da sessão pública do Pregão 
nciamento dos licitantes junto ao sistema eletrônico – o Banco 

Juntamente com a declaração prevista no item anterior, no momento do 
credenciamento, a licitante deverá apresentar certidão emitida pela Junta Comercial, em seu 

ou devidamente autenticada, ou ainda outro documento hábil a comprovar sua 

Caso reste dúvida quanto à condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
ço Patrimonial e Demonstrações 

do Resultado do Exercício da empresa licitante, a fim de verificar o enquadramento nos 
, da LC 123/06, bem como consultar os Portais da 

municipal para verificar se o somatório dos 
valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar, no exercício anterior ou corrente, extrapola o faturamento máximo permitido 

ício de tratamento diferenciado concedido pela LC 123/06 e o 
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5.4.4.1 – Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 
legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitant
com a conseqüente inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes.
5.4.5 - A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 
nº 123/06 poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem pr
do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas em lei, 
sempre mediante o devido processo legal, implicando ainda na inabilitação do licitante.
5.5 - Dos Itens reservados para disputa exclusiva de Microempresas e Em
Pequeno Porte: 
5.5.1 - Como forma de se admitirem critérios diferenciados de contratações para micro e 
pequenas empresas, em seu artigo 48, III, a Lei Complementar 123/06 define que a 
administração pública deverá estabelecer, em certames para aqu
divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, motivo pelo qual 
presente procedimento licitatório nestes termos.
5.5.2 – A fim de atender ao d
para disputa exclusiva entre as microempresas e empresas de pequeno porque que 
atendam às exigências dispostas neste ato convocatório e militem no ramo pertinente ao 
objeto desta licitação. 
5.6 - Para fins de conclusão do certame licitatório e de conformidade com o art. 49, não se 
aplica os benefícios dos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/06, quando:
5.6.1 - Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
5.6.2 - O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.
 
6 - CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICITA
 
6.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão ser 
credenciados previamente perante o provedor do sistema 
geração de chave e senha de acesso. A senha não é a da empresa licita
responsabilidade da pessoa física que representa a empresa, sendo, portanto, pessoal e 
intransferível devendo ser mantida sob sigilo absoluto.
6.2 - As pessoas jurídicas ou empresas individuais deverão credenciar representantes, 
mediante a apresentação de instrumento público de procuração ou instrumento particular com 
firma reconhecida do representante legal da empresa, 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no “licitacoes
instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa 
na forma estipulada no item seguinte.
6.2.1 - Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa licitante, deverá 
apresentar cópia do respectivo Esta
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
6.3 - Para o credenciamento, os interessados deverão dirigir
do Brasil S. A, sediadas no País, para que façam sua adesão as Licitações. 
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Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 
legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitant
com a conseqüente inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 
nº 123/06 poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem pr
do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas em lei, 
sempre mediante o devido processo legal, implicando ainda na inabilitação do licitante.

Dos Itens reservados para disputa exclusiva de Microempresas e Empresas de 

Como forma de se admitirem critérios diferenciados de contratações para micro e 
pequenas empresas, em seu artigo 48, III, a Lei Complementar 123/06 define que a 
administração pública deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza 
divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, motivo pelo qual se justifica
presente procedimento licitatório nestes termos. 

fim de atender ao disposto na cláusula anterior, o lote nº 03 será reservado
para disputa exclusiva entre as microempresas e empresas de pequeno porque que 
atendam às exigências dispostas neste ato convocatório e militem no ramo pertinente ao 

Para fins de conclusão do certame licitatório e de conformidade com o art. 49, não se 
aplica os benefícios dos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/06, quando: 

Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 

lexo do objeto a ser contratado. 

CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão ser 
credenciados previamente perante o provedor do sistema – o Banco do Brasil S/A 
geração de chave e senha de acesso. A senha não é a da empresa licita
responsabilidade da pessoa física que representa a empresa, sendo, portanto, pessoal e 
intransferível devendo ser mantida sob sigilo absoluto. 

As pessoas jurídicas ou empresas individuais deverão credenciar representantes, 
instrumento público de procuração ou instrumento particular com 

firma reconhecida do representante legal da empresa, atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no “licitacoes-e”.

strumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa 
na forma estipulada no item seguinte. 

Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa licitante, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, registro na Junta Comercial, 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

 
Para o credenciamento, os interessados deverão dirigir-se a qualquer agência 

, sediadas no País, para que façam sua adesão as Licitações.  

Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 
legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, 

A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 
nº 123/06 poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo 
do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas em lei, 
sempre mediante o devido processo legal, implicando ainda na inabilitação do licitante. 

presas de 

Como forma de se admitirem critérios diferenciados de contratações para micro e 
pequenas empresas, em seu artigo 48, III, a Lei Complementar 123/06 define que a 

isição de bens de natureza 
divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 

se justifica a adoção do 

03 será reservado 
para disputa exclusiva entre as microempresas e empresas de pequeno porque que 
atendam às exigências dispostas neste ato convocatório e militem no ramo pertinente ao 

Para fins de conclusão do certame licitatório e de conformidade com o art. 49, não se 
 

Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 

Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão ser 
o Banco do Brasil S/A - para a 

geração de chave e senha de acesso. A senha não é a da empresa licitante, ela é de 
responsabilidade da pessoa física que representa a empresa, sendo, portanto, pessoal e 

As pessoas jurídicas ou empresas individuais deverão credenciar representantes, 
instrumento público de procuração ou instrumento particular com 

atribuindo poderes para formular lances 
e”.No caso de 

strumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa 

Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa licitante, deverá 
registro na Junta Comercial, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

se a qualquer agência do Banco 
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6.3.1 - Para o licitante correntista do Banco
6.3.1.1 - firmar Termo de Adesão ao Regulamento;
6.3.1.2 - nomear representante (s) (pessoa física), que será (a
legítimo (s) para realizar (em) negócios em seu nome e sob sua responsabilidade (Termo de 
Nomeação de Representante): 

 O(s) representante(s) também será (ao) registrado(s) no sistema;
 Caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do Banco, 

de identidade, CPF e comprovante de residência.
6.3.2 - Para o licitante não correntista do Banco
6.3.2.1 - fornecer cópia do contrato social, do CNPJ e dos documentos pessoais dos sócios;
6.3.2.2 - firmar Termo de Adesão ao Regulamento;
6.3.2.3 - nomear representante (s) (pessoa física), que será (ao) reconhecido (s) como 
legítimo (s) para realizar (em) negócios em seu nome e sob sua responsabilidade (Termo de 
Nomeação de Representante): 

 O represent
 Caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do Banco, deverá (ao) fornecer 

cópia de identidade, CPF e comprovante de residência.
6.4 - Os aplicativos “licitacoes
www.bb.com.br, opção Governo, diretamente em 
www.licitacoes-e.com.br. 
6.5 - O Termo de Adesão ao Regulamento e o Termo de Nomeação de Representante podem 
ser obtidos na página do sistema Licitações, na 
credenciamento no “Licitacoes”, ou fornecidos pela
6.5.1 - Para possibilitar maior segurança aos participantes, o credenciamento não é feito pela 
internet. Ao preencher o formulário, o interessado estará fazendo apenas um pré
cadastramento, que será enviado à agência por ele escolhida
6.6 - A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada 
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou em 
virtude de sua inabilitação perante o Cadas
6.7 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso.
6.8 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilida
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros.
6.9 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante ou seu representante legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
 
7- ACESSOS AO SISTEMA 
 
7.1 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta de 
preços e da documentação de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrô
observados data e horário limite estabelecidos.
7.1.1 - A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
www.licitacoes-e.com.br, opção 
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licitante correntista do Banco, é necessário: 
firmar Termo de Adesão ao Regulamento; 

nomear representante (s) (pessoa física), que será (ao) reconhecido (s) como 
legítimo (s) para realizar (em) negócios em seu nome e sob sua responsabilidade (Termo de 

 
O(s) representante(s) também será (ao) registrado(s) no sistema;
Caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do Banco, deverá (ao) fornecer cópia 
de identidade, CPF e comprovante de residência. 

licitante não correntista do Banco, é necessário: 
fornecer cópia do contrato social, do CNPJ e dos documentos pessoais dos sócios;
firmar Termo de Adesão ao Regulamento; 

nomear representante (s) (pessoa física), que será (ao) reconhecido (s) como 
legítimo (s) para realizar (em) negócios em seu nome e sob sua responsabilidade (Termo de 

 
O representante também será (ao) registrado(s) no sistema;
Caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do Banco, deverá (ao) fornecer 
cópia de identidade, CPF e comprovante de residência. 

Os aplicativos “licitacoes-e” pode ser acessado através dos endereços eletrônicos 
, opção Governo, diretamente em www.governo-

O Termo de Adesão ao Regulamento e o Termo de Nomeação de Representante podem 
ser obtidos na página do sistema Licitações, na internet, opção “Solicitação de 
credenciamento no “Licitacoes”, ou fornecidos pelas agências do Banco”. 

Para possibilitar maior segurança aos participantes, o credenciamento não é feito pela 
. Ao preencher o formulário, o interessado estará fazendo apenas um pré

cadastramento, que será enviado à agência por ele escolhida para posterior efetivação.
A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada 

em qualquer pregão eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou em 
virtude de sua inabilitação perante o Cadastro de Fornecedores do Município de Itanhaém.

A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

iamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante ou seu representante legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta de 
preços e da documentação de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrô
observados data e horário limite estabelecidos. 

A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
, opção “Acesso Identificado”. 

o) reconhecido (s) como 
legítimo (s) para realizar (em) negócios em seu nome e sob sua responsabilidade (Termo de 

O(s) representante(s) também será (ao) registrado(s) no sistema; 
deverá (ao) fornecer cópia 

fornecer cópia do contrato social, do CNPJ e dos documentos pessoais dos sócios; 

nomear representante (s) (pessoa física), que será (ao) reconhecido (s) como 
legítimo (s) para realizar (em) negócios em seu nome e sob sua responsabilidade (Termo de 

ante também será (ao) registrado(s) no sistema; 
Caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do Banco, deverá (ao) fornecer 

e” pode ser acessado através dos endereços eletrônicos 
-e.com.br ou 

O Termo de Adesão ao Regulamento e o Termo de Nomeação de Representante podem 
, opção “Solicitação de 

Para possibilitar maior segurança aos participantes, o credenciamento não é feito pela 
. Ao preencher o formulário, o interessado estará fazendo apenas um pré-

para posterior efetivação. 
A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada 

em qualquer pregão eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou em 
tro de Fornecedores do Município de Itanhaém. 

A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

de exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

iamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante ou seu representante legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade 

A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta de 
preços e da documentação de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
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7.2 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
7.3 –O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 
obrigações inerentes ao certame.
7.4 – A documentação de habilitação deverá ser enviada ao Sistema até o início da sessão 
pública para a disputa de preços, sob pena de desclassificação do licitante. 
7.5 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
7.6 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
 
8 – DA PROPOSTA 
 
8.1 – Em sua proposta eletrônica o licitante deverá informar:
8.1.1 -o preço total do (s) lote
Termo de Referência (Anexo I
atividade/fornecimento e os tributos eventualmente incidentes, bem como as demais 
despesas diretas e indiretas, não cabendo à Municipalidade nenhum custo adicional
8.1.2 - apenas 01 (uma)marca e/ou 
ser informado no campo “informações adicionais”
eletrônica, no aplicativo “licitacoes
proposta. 
8.2 – A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante de que:
8.2.1 –O prazo de validade da proposta
da entrega da proposta, e o do lance será de 60 (sessenta) dias corridos, contado da data da 
abertura da sessão pública do pregão. Decorridos esses prazos, sem convocação para a 
assinatura doContrato, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
8.2.2 - O pagamento à contratada
entrega da fatura, a qual deverá estar em correspondência com o fornecimento pres
os valores ofertados. A fatura dever
sejam os ordenadores da despesa e processadas segundo a Legislação 
8.3 – O (s) bem (ns) deverá (ao)
dia útil subseqüente ao recebimento da Requisição de Compras emitida pela 
contratada. 
8.3.1 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no (s) locais indicado (s) no Termo 
de Referência (Anexo I) deste Edital, correndo por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e p
do fornecimento. 
8.3.2 – A contratada também se responsabilizará pelo carregamento, transporte e 
descarregamento do(s) objeto (s) no (s) local (is) indicado (s) no Termo de Referência 
(Anexo I) deste Edital. 
 
9- DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
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nto de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital.  

O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 
obrigações inerentes ao certame. 

abilitação deverá ser enviada ao Sistema até o início da sessão 
pública para a disputa de preços, sob pena de desclassificação do licitante.  

O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

a de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Em sua proposta eletrônica o licitante deverá informar: 
lote para o (s) qual (is) pretende concorrer, de acordo com o 

nexo I), com a inclusão de todos os custos operacionais de sua 
atividade/fornecimento e os tributos eventualmente incidentes, bem como as demais 
despesas diretas e indiretas, não cabendo à Municipalidade nenhum custo adicional

01 (uma)marca e/ou fabricante do material/produto ofertado
“informações adicionais”, quando da formulação da proposta 

“licitacoes-e”. A não informação implica na desclassificação da 

A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante de que: 
prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 

e o do lance será de 60 (sessenta) dias corridos, contado da data da 
abertura da sessão pública do pregão. Decorridos esses prazos, sem convocação para a 

, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
contratada será efetuado até o 30º (trigésimo) dia a partir da data de 
deverá estar em correspondência com o fornecimento pres
fatura deverá estar devidamente atestada por dois servidores que nã

da despesa e processadas segundo a Legislação vigente. 
á (ao) ser entregue (s) em 20(vinte) dias corridos, contados d

dia útil subseqüente ao recebimento da Requisição de Compras emitida pela 

A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no (s) locais indicado (s) no Termo 
de Referência (Anexo I) deste Edital, correndo por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes 

A contratada também se responsabilizará pelo carregamento, transporte e 
descarregamento do(s) objeto (s) no (s) local (is) indicado (s) no Termo de Referência 

DO PREGÃO 

nto de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 

abilitação deverá ser enviada ao Sistema até o início da sessão 

O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

a de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

, de acordo com o 
, com a inclusão de todos os custos operacionais de sua 

atividade/fornecimento e os tributos eventualmente incidentes, bem como as demais 
despesas diretas e indiretas, não cabendo à Municipalidade nenhum custo adicional. 

produto ofertado, que deverá 
, quando da formulação da proposta 

e”. A não informação implica na desclassificação da 

será de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 
e o do lance será de 60 (sessenta) dias corridos, contado da data da 

abertura da sessão pública do pregão. Decorridos esses prazos, sem convocação para a 
, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

será efetuado até o 30º (trigésimo) dia a partir da data de 
deverá estar em correspondência com o fornecimento prestado e com 

estar devidamente atestada por dois servidores que não 
 

) dias corridos, contados do 
dia útil subseqüente ao recebimento da Requisição de Compras emitida pela 

A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no (s) locais indicado (s) no Termo 
de Referência (Anexo I) deste Edital, correndo por conta da contratada todas as despesas de 

revidenciários decorrentes 

A contratada também se responsabilizará pelo carregamento, transporte e 
descarregamento do(s) objeto (s) no (s) local (is) indicado (s) no Termo de Referência 
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9.1 -A partir dos horários previstos no preâmbulo do edital e no sistema eletrônico, 
início a sessão pública do pregão eletrônico
recebidas para o(s)lotecorrespondente
9.2 - Aberta à etapa competitiva, será considerado como primeiro lance à proposta 
inicial de menor valor apresentada por 
9.3 - Os licitantes deverão estar conectados ao sistema para participarem da etapa de lances, 
podendo encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
9.4 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado.
9.5 - A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado de seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor.
9.6 - Os lances ofertados serão referentes ao valor total de cada 
máximoquatro casas decimais para os valores unitários e
valores totais de cada item, sendo desprezadas as demais
9.7 - Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema.
9.8 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro pelo sistem
9.9 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes. 
9.10 –O intervalo mínimo de diferença de 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta, será de _
9.11 – Do Modo de Disputa: 
9.12.1 - Será adotado para o envio de lances no 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
9.11.2 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sist
minutos do período de duração da sessão pública.
9.11.3 - A prorrogação automática da etapa de lances de que trata o item anterior
será de dois minutos e ocorrerá
esse período de prorrogação, valendo, 
9.11.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores
9.11.3), a sessão pública encerrar
9.11.5 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
9.12 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico.
9.12.1 - Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, caberá ao pregoeiro 
verificar a aceitabilidade do(s) preço (s) ofertado (s).
9.13 - Encerrada a fase de recebimento de lances, 
aceitabilidade dos mesmos, verificando a perfeita consonância com as especificações e 
condições do edital, devendo, em seguia, 
que tenha apresentado o lance de menor valor aceitável, 
melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. Durante o oferecimento da contraproposta, 
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A partir dos horários previstos no preâmbulo do edital e no sistema eletrônico, 
ão pública do pregão eletrônico com a divulgação das propostas de preços 

correspondente (s), disputado (s) um a um sucessivamente
Aberta à etapa competitiva, será considerado como primeiro lance à proposta 

inicial de menor valor apresentada por lote. 
Os licitantes deverão estar conectados ao sistema para participarem da etapa de lances, 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado.
A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado de seu recebimento e 

io de registro e valor. 
Os lances ofertados serão referentes ao valor total de cada lotedo Pregão, com no 

casas decimais para os valores unitários e duas casas decimais para 
, sendo desprezadas as demais. 

Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro pelo sistema eletrônico. 

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta, será de _R$10,00_(dez reais). 

 
Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances de que trata o item anterior
será de dois minutos e ocorrerá, sucessivamente, sempre que forem enviados 

valendo, inclusive, no caso de lances intermediários.
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores

, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico. 

Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, caberá ao pregoeiro 
(s) preço (s) ofertado (s). 

Encerrada a fase de recebimento de lances, compete ao pregoeiro avaliar a 
aceitabilidade dos mesmos, verificando a perfeita consonância com as especificações e 
condições do edital, devendo, em seguia, encaminhar contraproposta diretamente ao licitante 
que tenha apresentado o lance de menor valor aceitável, a fim de que seja obtido preço 

, bem assim decidir sobre sua aceitação. Durante o oferecimento da contraproposta, 

A partir dos horários previstos no preâmbulo do edital e no sistema eletrônico, terá 
com a divulgação das propostas de preços 

um a um sucessivamente. 
Aberta à etapa competitiva, será considerado como primeiro lance à proposta 

Os licitantes deverão estar conectados ao sistema para participarem da etapa de lances, 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado. 
A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado de seu recebimento e 

do Pregão, com no 
duas casas decimais para 

Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
ema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

A prorrogação automática da etapa de lances de que trata o item anterior (9.11.2) 
enviados lances durante 

no caso de lances intermediários. 
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores (9.11.2 e 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 

Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, caberá ao pregoeiro 

compete ao pregoeiro avaliar a 
aceitabilidade dos mesmos, verificando a perfeita consonância com as especificações e 

posta diretamente ao licitante 
que seja obtido preço 

, bem assim decidir sobre sua aceitação. Durante o oferecimento da contraproposta, 
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évedada a negociação em condições diferentes das 
realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
9.14 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após 
aceitação do lance de menor valor.
9.15 - Encerrada a fase de lances, o Pregoeiro verificará se a documentação de 
habilitação está em conformidade com o exigido no item 11 deste Edital.
9.15.1 – No prazo de 03 (três) dias úteis após a realização da sessão, os documentos 
apresentados em cópia simples, cuja autenticidade não puder ser verificada na forma 
eletrônica, deverão ser apresentados em sua forma original ou por qualquer processo de 
cópia autenticada (art. 32, lei nº 8.666/93) pelo licitante detentor da melhor oferta 
perante o Departamento de Suprimentos. Se for o caso, os referidos documentos 
deverão estar acompanhados da(s) amostra (s) do (s) item (ns) ofertado (s) via catálogo 
ou folder. 
9.15.1 – Caso não seja possível avaliar as amostras através de catálogos, a Secretaria 
solicitante reserva-se no direito de requerer o envio de amostras físicas. 
9.15.2 – A não apresentação dos documentos solicitados no item 9.15 dentro do prazo 
estipulado ensejará a inabilitação do licitante.
9.15.3 - Não serão aceitos documentos que cheguem ao Departamento de Suprimentos após o 
prazo de três dias úteis, descrito no item 9.15, salvo motivo de força maior ou caso fortuito 
devidamente comprovado pelo licitante.
9.16 - Se as propostas ou os lances de menores valores não forem aceitáveis, ou se os 
licitantes desatenderem às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a(s) proposta(s) 
ou o(s) lance(s) subseqüente(s), sempre se atentando à ordem de classificação, verificand
sua aceitabilidade e a habilitação do participante, e assim sucessivamente até que se encontre 
aquela que esteja em consonância com as especificações
9.16.1 - Nesta hipótese, o pregoeiro poderá negociar com o licitante para que s
preço melhor, o qual terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para lhe responder e apresentar 
uma contraproposta. Não atendido este prazo, o Pregoeiro passará ao exame da proposta 
subseqüente, sempre observando a ordem de classificação, e assim
9.17 - A manifestação da intenção de interpor recurso
quatro) horas após a declaração de vencedor do 
resultado, a licitação seguirá um dos destinos constantes do 
9.18 -Não será aceito recurso sem a síntese de suas razões ou sobre assuntos meramente 
protelatórios, ou seja, o recurso deverá ser justificado e motivado
9.19 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
9.20 - A falta de manifestação motivada do licitante na sessão importará a decadência do 
direito de recurso. 
9.21 - A classificação das propostas e/ou lances apresentados e demais informações relativas 
à sessão pública do pregão constarão da Ata que s
eletrônico www.itanhaem.sp.gov.br.
publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, facultada sua disponibilidade na 
através do endereço eletrônico 
 
10 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO. 
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em condições diferentes das previstas no edital. A negociação será 
realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor. 
Encerrada a fase de lances, o Pregoeiro verificará se a documentação de 

habilitação está em conformidade com o exigido no item 11 deste Edital. 
(três) dias úteis após a realização da sessão, os documentos 

apresentados em cópia simples, cuja autenticidade não puder ser verificada na forma 
eletrônica, deverão ser apresentados em sua forma original ou por qualquer processo de 

32, lei nº 8.666/93) pelo licitante detentor da melhor oferta 
perante o Departamento de Suprimentos. Se for o caso, os referidos documentos 
deverão estar acompanhados da(s) amostra (s) do (s) item (ns) ofertado (s) via catálogo 

seja possível avaliar as amostras através de catálogos, a Secretaria 
se no direito de requerer o envio de amostras físicas.  

A não apresentação dos documentos solicitados no item 9.15 dentro do prazo 
ilitação do licitante. 

Não serão aceitos documentos que cheguem ao Departamento de Suprimentos após o 
prazo de três dias úteis, descrito no item 9.15, salvo motivo de força maior ou caso fortuito 
devidamente comprovado pelo licitante. 

propostas ou os lances de menores valores não forem aceitáveis, ou se os 
licitantes desatenderem às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a(s) proposta(s) 
ou o(s) lance(s) subseqüente(s), sempre se atentando à ordem de classificação, verificand
sua aceitabilidade e a habilitação do participante, e assim sucessivamente até que se encontre 
aquela que esteja em consonância com as especificações e condições do Edital.

Nesta hipótese, o pregoeiro poderá negociar com o licitante para que s
preço melhor, o qual terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para lhe responder e apresentar 
uma contraproposta. Não atendido este prazo, o Pregoeiro passará ao exame da proposta 
subseqüente, sempre observando a ordem de classificação, e assim sucessivamente.

intenção de interpor recurso será feita em até 24 (vinte e 
quatro) horas após a declaração de vencedor do lote pelo pregoeiro. Dependendo do 
resultado, a licitação seguirá um dos destinos constantes do Item 12. 

Não será aceito recurso sem a síntese de suas razões ou sobre assuntos meramente 
protelatórios, ou seja, o recurso deverá ser justificado e motivado. 

O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

A falta de manifestação motivada do licitante na sessão importará a decadência do 

das propostas e/ou lances apresentados e demais informações relativas 
à sessão pública do pregão constarão da Ata que será disponibilizada através do endereço 

www.itanhaem.sp.gov.br. O Julgamento de Habilitação do classificado será 
publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, facultada sua disponibilidade na 
através do endereço eletrônico www.itanhaem.sp.gov.br. 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO.  

previstas no edital. A negociação será 
realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da 

Encerrada a fase de lances, o Pregoeiro verificará se a documentação de 

(três) dias úteis após a realização da sessão, os documentos 
apresentados em cópia simples, cuja autenticidade não puder ser verificada na forma 
eletrônica, deverão ser apresentados em sua forma original ou por qualquer processo de 

32, lei nº 8.666/93) pelo licitante detentor da melhor oferta 
perante o Departamento de Suprimentos. Se for o caso, os referidos documentos 
deverão estar acompanhados da(s) amostra (s) do (s) item (ns) ofertado (s) via catálogo 

seja possível avaliar as amostras através de catálogos, a Secretaria 

A não apresentação dos documentos solicitados no item 9.15 dentro do prazo 

Não serão aceitos documentos que cheguem ao Departamento de Suprimentos após o 
prazo de três dias úteis, descrito no item 9.15, salvo motivo de força maior ou caso fortuito 

propostas ou os lances de menores valores não forem aceitáveis, ou se os 
licitantes desatenderem às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a(s) proposta(s) 
ou o(s) lance(s) subseqüente(s), sempre se atentando à ordem de classificação, verificando a 
sua aceitabilidade e a habilitação do participante, e assim sucessivamente até que se encontre 

e condições do Edital. 
Nesta hipótese, o pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor, o qual terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para lhe responder e apresentar 
uma contraproposta. Não atendido este prazo, o Pregoeiro passará ao exame da proposta 

sucessivamente. 
será feita em até 24 (vinte e 

pelo pregoeiro. Dependendo do 

Não será aceito recurso sem a síntese de suas razões ou sobre assuntos meramente 

O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

A falta de manifestação motivada do licitante na sessão importará a decadência do 

das propostas e/ou lances apresentados e demais informações relativas 
erá disponibilizada através do endereço 

O Julgamento de Habilitação do classificado será 
publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, facultada sua disponibilidade na internet 
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10.1 - Para julgamento será adotado o critério de 
condições definidas neste Edital
10.2 - Serão DESCLASSIFICAD
10.2.1 - que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da legislação aplicável;
10.2.2 - omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes 
de dificultar o julgamento; 
10.2.3 - que impuserem condições ou contiverem ressa
estabelecidas neste edital; 
10.2.4 - que apresentarem mais de uma marca para o Item ofertado;
10.3 - Serão desclassificados os lances finais 
10.3.1 - que apresentarem preços 
comparados aos preços de mercado.
10.4. -Nos item (ns) destinado (s) à ampla concorrência, s
exercício do direito de preferência às microempresas eempresas de pequeno porte
seguintes termos: 
10.5 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada
10.6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, 
situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta.
10.7 - Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 03 (três) dias após a publicação na imprensa oficial ou 
notificação comprovada, sob pena de preclusão.
10.8 - Se houver equivalência dos valores das proposta
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a 
preferência e apresentar nova proposta
10.9 - Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação.
10.10 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta 
não tiver sido apresentada pela 
 
11 – HABILITAÇÃO 
 
11.1 - Será considerado HABILITADO
relacionados nos subitens 11.4 a 11.
11.1.1 - O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de 
habilitação e não cumpri-los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no 
Capítulo 16 deste Edital. 
11.2. - Constituem motivos para 
11.2.1 - a NÃO apresentação da documentação exigida para habilitação
11.2.2 - a apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
11.2.3 - a apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal que difere
CNPJ cadastrado para a presente licitação;
11.2.4 - a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 
requerimento de certidão; 
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Para julgamento será adotado o critério de menor preço por lote, observadas as 
condições definidas neste Edital.  

DESCLASSIFICADAS as propostas e os lances: 
que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da legislação aplicável;
omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes 

que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 

que apresentarem mais de uma marca para o Item ofertado; 
erão desclassificados os lances finais e, na inexistência de lances, as propostas finais:

apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, quando 
comparados aos preços de mercado. 

Nos item (ns) destinado (s) à ampla concorrência, se houver empate, será assegurado o 
exercício do direito de preferência às microempresas eempresas de pequeno porte

se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 

microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, 
situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta. 

rá convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 03 (três) dias após a publicação na imprensa oficial ou 
notificação comprovada, sob pena de preclusão. 

Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a 
apresentar nova proposta. 

se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação. 

O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta 
não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte.

HABILITADO o licitante que apresentar os documentos 
relacionados nos subitens 11.4 a 11.7. 

O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de 
los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no 

Constituem motivos para inabilitaçãodo licitante: 
apresentação da documentação exigida para habilitação; 

a apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
a apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal que difere

sente licitação; 
a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 

, observadas as 

que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da legislação aplicável; 
omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes 

lvas em relação às condições 

e, na inexistência de lances, as propostas finais: 
excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, quando 

e houver empate, será assegurado o 
exercício do direito de preferência às microempresas eempresas de pequeno porte, nos 

se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, 

rá convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 03 (três) dias após a publicação na imprensa oficial ou 

s apresentados pelas microempresas e 
estabelecido no subitem 10.5, será 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a 

se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 

O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta 
própria microempresa ou empresa de pequeno porte. 

o licitante que apresentar os documentos 

O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de 
los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no 

a apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal que diferem do 

a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 
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11.2.5 - o não cumprimento dos requisitos de habilitação.
 

11.4Referente à Habilitação Jurídica:
11.4.1 –Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de sua última 
alteração, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
administradores; 
11.4.2 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
11.4.3 – Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada 
11.4.4 – Decreto de autorização, tratando
funcionamento no País. 
 

11.5. Referente à Regularidade Fiscal: 

11.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
11.5.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto desta Licitação; 
11.5.3 – Prova de regularidade 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
11.5.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
11.5.5 – Prova de regularidade para 
relativa aos tributos mobiliários
11.5.6– Certificado de regularidade 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei
11.5.7 - Declaração de que a licitante se encontra em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal, nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8666/93
11.5.8 – Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) 
(www.tst.gov.br); 
11.5.9 –A certidão emitida via
junto ao sítio eletrônico do órgão 
11.5.10 - Serão aceitas as Certidões Positivas com Efeitos de Negativa, e certidões positivas 
com exigibilidade suspensa, referentes à regularidadefiscal.
 
11.6. Da Qualificação Econômica 
11.6.1 – Certidão Negativa de Falência
distribuidor da sede da licitante;
11.6.1.1 – Caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de
recuperação extrajudicial, conforme o caso
 
11.7 – Da Qualificação Técnica:
11.7.1 –Atestado de Capacidade Técnica, 
ou privado, pertinente e compatível com o objeto da licitação.
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não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

Referente à Habilitação Jurídica: 
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de sua última 

alteração, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seu

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa 
dade Limitada – EIRELI; 

Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

Referente à Regularidade Fiscal:  

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, conforme o 

caso, relativo ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

regularidade para com a Fazenda Federal, devendo a licitante apresentar 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa aos tributos mobiliários; 
egularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei
aração de que a licitante se encontra em situação regular perante o Ministério do 

no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8666/93

Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) – lei 12.440/11 

A certidão emitida via internet será aceita mediante a verificação de sua autenticidade 
do órgão emissor; 

Serão aceitas as Certidões Positivas com Efeitos de Negativa, e certidões positivas 
com exigibilidade suspensa, referentes à regularidadefiscal. 

11.6. Da Qualificação Econômica – Financeira 
Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial

istribuidor da sede da licitante; 
Caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de
recuperação extrajudicial, conforme o caso 

Da Qualificação Técnica: 
Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoas jurídicas de direito público 

pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de sua última 
alteração, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, 

de documentos de eleição de seus 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa 

se de sociedade empresária estrangeira em 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, conforme o 

caso, relativo ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

Federal, devendo a licitante apresentar 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

do domicílio ou sede do licitante, 

o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

aração de que a licitante se encontra em situação regular perante o Ministério do 
no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8666/93; 
lei 12.440/11 – 

aceita mediante a verificação de sua autenticidade 

Serão aceitas as Certidões Positivas com Efeitos de Negativa, e certidões positivas 

xtrajudicial, expedida pelo 

Caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de 

fornecido por pessoas jurídicas de direito público 
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11.8 – Declaração ou Declarações da Licitante de que:
11.8.1 –Aceita todas as condições do presente instrumento e seus anexos, e das 
especificações que farão parte integrante do contrato, independentemente
11.8.2 – Não se encontra sob os efeitos de declaração 
com a Administração Pública. 
11.8.3 – Responderá pela veracidade das informações constantes
proposta que apresentar. 
11.8.4 - Inexiste fato impeditivo ou 
11.8.5 – De que, se vencedora deste Pregão, está apta a efetuar a entrega do objeto, ou, em se 
tratando de serviços, a iniciar sua execução, na data aprazada no contrato
11.8.6 - Os interessados ou seus representantes apresentarão declaraçã
cumprem plenamente os requisitos de habilitação.
11.8.7 -Quanto às Microempresas ou 
representante legal da licitante, 
Empresa de Pequeno Porte e a opção pelo exercício dos 
Lei Complementar 123/06. 
 
11.8.8 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins
regularidade fiscal e trabalhista
11.8.8.1- Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal
assegurado o prazo de cinco dias úteis
o proponente for declarado vencedor do certame, 
Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
11.8.8.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, procedendo-se a convocaç
ou ainda à revogação da licitação.
 
11.9 – De modo a facilitar sua análise, o
“índice” e finalizados mediante “termo de encerramento”, além de 
ordenadamente, numerados seqüencialmente por subitem de habilitação 
que não sejam entregues soltos.
11.10 - Documento sem forma pré
deverá ser apresentado em papel timbrado da licitante.
11.11 - A documentação exigida poderá ser apresentada no original, por 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor
traga em seu bojo determinação de sua validade apenas no original
órgão da Imprensa Oficial (artigo 32 da Lei Federal nº. 8.666/1993
11.11.1 – Os documentos extraídos via 
órgão expedidor. 
11.12 - Os documentos que dependam de prazo de validade e que não o contenha 
especificado em seu bojo deverão ter sido emitidos no máximo até 90 (noventa) dias
de apresentação das propostas. 
11.13 - Outros esclarecimentos que se fizerem necessários deverão ser prestados pela licitante 
em papel timbrado da empresa.
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larações da Licitante de que: 
Aceita todas as condições do presente instrumento e seus anexos, e das 

especificações que farão parte integrante do contrato, independentemente de sua transcrição.
Não se encontra sob os efeitos de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

 
Responderá pela veracidade das informações constantes da documentação e da 

impeditivo ou superveniente que possa inabilitá-lo neste certame.
De que, se vencedora deste Pregão, está apta a efetuar a entrega do objeto, ou, em se 

tratando de serviços, a iniciar sua execução, na data aprazada no contrato. 
s interessados ou seus representantes apresentarão declaração dando ciência de que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 
icroempresas ou Empresa de Pequeno Porte: declaração 

representante legal da licitante, declarando seu enquadramento como Microempresa ou 
ueno Porte e a opção pelo exercício dos direitos previstos no 

As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista

cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igualperíodo, a critério da 
Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 

s certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
se a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

ou ainda à revogação da licitação. 

e modo a facilitar sua análise, os documentos exigidos poderão ser precedidos de 
“índice” e finalizados mediante “termo de encerramento”, além de serem 

seqüencialmente por subitem de habilitação e encadernados
não sejam entregues soltos. 

Documento sem forma pré-estabelecida ou sem modelo fornecido pela Prefeitura 
deverá ser apresentado em papel timbrado da licitante. 

A documentação exigida poderá ser apresentada no original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração 
traga em seu bojo determinação de sua validade apenas no original), ou por publicação em 

artigo 32 da Lei Federal nº. 8.666/1993). 
Os documentos extraídos via Internet estarão sujeitos à consulta no sítio oficial do 

Os documentos que dependam de prazo de validade e que não o contenha 
deverão ter sido emitidos no máximo até 90 (noventa) dias

 
esclarecimentos que se fizerem necessários deverão ser prestados pela licitante 

em papel timbrado da empresa. 

Aceita todas as condições do presente instrumento e seus anexos, e das 
de sua transcrição. 

de inidoneidade para licitar ou contratar 

da documentação e da 

neste certame. 
De que, se vencedora deste Pregão, está apta a efetuar a entrega do objeto, ou, em se 

o dando ciência de que 

eclaração subscrita por 
declarando seu enquadramento como Microempresa ou 

 Capítulo V da 

As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
de comprovação de 

e trabalhista, será 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

prorrogáveis por igualperíodo, a critério da 
Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 

s certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
ão dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

ser precedidos de 
serem apresentados 
e encadernados para 

stabelecida ou sem modelo fornecido pela Prefeitura 

qualquer processo de 
da administração (mesmo que 

ou por publicação em 

sulta no sítio oficial do 

Os documentos que dependam de prazo de validade e que não o contenha 
deverão ter sido emitidos no máximo até 90 (noventa) diasda data 

esclarecimentos que se fizerem necessários deverão ser prestados pela licitante 



 
 
 Prefeitura Municipal de Itanhaém

Av. Washington Luiz, 75 
Tel (13) 3421

 
11.14 - Todos os documentos apresentados pela licitante deverão ser subscritos por seu 
representante legal, com identificação clara de seu subscri
11.15 - O Pregoeiro poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a 
qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância 
desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5º, da Lei nº
8.666/93. 
 
12. DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
 
12.1 -Caso não haja recurso tanto na fase de lances, quanto de 
adjudicará o objeto do certame, encaminhando o processo 
homologação. 
12.2 - Caso haja recurso do resultado de julgamento de habilitação
apresentar memoriais, dirigidos ao Pregoeiro, os quais poderão ser enviados diretamente ao 
Departamento de Suprimentos, situado à Av. Washington Luiz, nº 75, Centro 
ou por meio eletrônico ao email
úteis a contar do dia útil subseqüente à data em que for proferida a decisão declarando o 
vencedor do certame, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentação 
de contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a correr no dia útil 
subseqüente ao término do prazo do recorrente, sendo
autos. 
12.3 - Na hipótese citada no subite
superior para julgamento.Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à licitante venced
homologará o procedimento licitatório.
12.4 -NÃO serão acatados recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representantes não habilitados legalmente ou não credenciados no processo para responder 
pelo licitante. 
12.5 –A falta de interposição de recurso na forma prevista no item 12.2 importará na 
decadência do direito de recorrer.
12.6 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.
12.7 – A homologação desta licitação 
licitado. 
12.8 - O resultado final do Pregão será 
facultada a sua divulgação na internet
12.9 – Constituem motivos para 
Lei nº. 8.666/93. 
12.10 - Fica estabelecido o reconhecimento dos direitos da Administração em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei nº 8.666/93.
 
13. DO CONTRATO 
 
13.1 – A Prefeitura convocará o adjudicatário classificado em primeiro lugar por
assinar o Contrato, dentro do prazo 
notificação 
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Todos os documentos apresentados pela licitante deverão ser subscritos por seu 
representante legal, com identificação clara de seu subscritor. 

O Pregoeiro poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a 
qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância 
desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5º, da Lei nº

12. DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

não haja recurso tanto na fase de lances, quanto de habilitação
adjudicará o objeto do certame, encaminhando o processo à autoridade superior 

haja recurso do resultado de julgamento de habilitação, os interessados poderão 
apresentar memoriais, dirigidos ao Pregoeiro, os quais poderão ser enviados diretamente ao 
Departamento de Suprimentos, situado à Av. Washington Luiz, nº 75, Centro –
ou por meio eletrônico ao emailpregao@itanhaem.sp.gov.br, no prazo de até 03 (três) dias 

do dia útil subseqüente à data em que for proferida a decisão declarando o 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentação 

de contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a correr no dia útil 
subseqüente ao término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

Na hipótese citada no subitem 12.2, o pregoeiro encaminhará os recursos 
Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à licitante venced
homologará o procedimento licitatório. 

serão acatados recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representantes não habilitados legalmente ou não credenciados no processo para responder 

terposição de recurso na forma prevista no item 12.2 importará na 
decadência do direito de recorrer. 

O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

A homologação desta licitação não obriga a Administração à contratação do objeto 

O resultado final do Pregão será publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, 
internet. 

ivos para rescisão do contrato as hipóteses especificadas no art. 78, da 

Fica estabelecido o reconhecimento dos direitos da Administração em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei nº 8.666/93. 

Prefeitura convocará o adjudicatário classificado em primeiro lugar por
assinar o Contrato, dentro do prazo de 03 (três) dias úteisa contar da data de recebimento da 

Todos os documentos apresentados pela licitante deverão ser subscritos por seu 

O Pregoeiro poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a 
qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância 
desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5º, da Lei nº. 

abilitação, o pregoeiro 
à autoridade superior para 

, os interessados poderão 
apresentar memoriais, dirigidos ao Pregoeiro, os quais poderão ser enviados diretamente ao 

– Itanhaém/SP, 
, no prazo de até 03 (três) dias 

do dia útil subseqüente à data em que for proferida a decisão declarando o 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentação 

de contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a correr no dia útil 
lhes assegurada vista imediata dos 

encaminhará os recursos à autoridade 
Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e 

serão acatados recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representantes não habilitados legalmente ou não credenciados no processo para responder 

terposição de recurso na forma prevista no item 12.2 importará na 

O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

obriga a Administração à contratação do objeto 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo, 

s hipóteses especificadas no art. 78, da 

Fica estabelecido o reconhecimento dos direitos da Administração em caso de 

Prefeitura convocará o adjudicatário classificado em primeiro lugar porlote para 
a contar da data de recebimento da 
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13.1.1 - O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pel
motivo justificado e aceito pela Prefeitura.
13.1.2 – O não comparecimento do adjudicatá
no item 13.1 caracterizará decadência de seu direito à contratação, 
das penalidades previstas no Capítulo 16 deste Edital.
13.2 –No caso do subitem 13.1.2, quando o
termo de contrato, é facultado à Prefeitura convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo, mediante a verificação do atendimento às 
exigências constantes neste Edital, inclusive qua
habilitação (Capítulo 11 do Edital). 
13.3 - O(s) contratado(s) não se eximirá(ão) das penalidades correspondentes, na hipótese de 
inexecução contratual. 
13.4 - Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situ
77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93.
13.5 –No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação serão oneradas 
pelo crédito orçamentário nº 
02.11.04.10.302.0007.1011.4.4.90.52.02.11.04.10.302.0007.2043.3.390.30
13.6 – GARANTIA: NÃO será exigida a prestação de garantia de execução para 

celebrar a contratação decorrente deste certame licitatório.

 

 Quando, justificadamente, a Unidade Compradora entender necessária a 

DE GARANTIA DE EXECUÇÃO ANTES DA CELEBRA

adote a redação seguinte:

 

13.6 – GARANTIA: após a adjudicação do objeto do certame e até a data da 
contratação, a licitante vencedora deverá prestar garantia de execução correspondente 
a _5% (cinco por cento) do valor da contratação, a qual poderá ser prestada em 
qualquer uma das modalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 
13.6.1 - A não prestação da garantia de execução equivale à recusa injustificada para 
celebrar a contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida e 
sujeitando a licitante vencedora às sançõe
pertinentes. 
13.6.2 - A garantia será liberada ou restituída após a execução do Contrato e 
recebimento definitivo de seu objeto, e depois de decididas as questões referentes a 
reclamações ou infrações contratuais 
 
14. DO FORNECIMENTO E DA GARANTIA
  
14.1 - O fornecimento do objeto contratado
de Compras pela Prefeitura,onde 
quantitativo, local de entrega e preços unitários e totais.
14.1.1 - A Requisição de Compras será o instrumento formalizador do contrato
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O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo interessado durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Prefeitura. 

O não comparecimento do adjudicatário para assinar o contrato no prazo estipulado 
caracterizará decadência de seu direito à contratação, sujeitando

das penalidades previstas no Capítulo 16 deste Edital. 
No caso do subitem 13.1.2, quando o convocado não comparecer para 

termo de contrato, é facultado à Prefeitura convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
lo em igual prazo, mediante a verificação do atendimento às 

exigências constantes neste Edital, inclusive quanto ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação (Capítulo 11 do Edital).  

O(s) contratado(s) não se eximirá(ão) das penalidades correspondentes, na hipótese de 

Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos artigos 
77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93. 

No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação serão oneradas 
pelo crédito orçamentário nº 
02.11.04.10.302.0007.1011.4.4.90.52.02.11.04.10.302.0007.2043.3.390.30. 

GARANTIA: NÃO será exigida a prestação de garantia de execução para 

celebrar a contratação decorrente deste certame licitatório. 

Quando, justificadamente, a Unidade Compradora entender necessária a 

DE GARANTIA DE EXECUÇÃO ANTES DA CELEBRAÇÃO DA CONTRAT

adote a redação seguinte: 

GARANTIA: após a adjudicação do objeto do certame e até a data da 
contratação, a licitante vencedora deverá prestar garantia de execução correspondente 
a _5% (cinco por cento) do valor da contratação, a qual poderá ser prestada em 

ades previstas na Lei Federal nº 8.666/93.  
A não prestação da garantia de execução equivale à recusa injustificada para 

celebrar a contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida e 
sujeitando a licitante vencedora às sanções previstas neste Edital e demais normas 

A garantia será liberada ou restituída após a execução do Contrato e 
recebimento definitivo de seu objeto, e depois de decididas as questões referentes a 
reclamações ou infrações contratuais que possam resultar em multas ou punições.

E DA GARANTIA 

objeto contratado será efetuado mediante a emissão de
,onde constarão as datas de expedição, especificações do 

quantitativo, local de entrega e preços unitários e totais. 
A Requisição de Compras será o instrumento formalizador do contrato

O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
durante o seu transcurso e desde que ocorra 

rio para assinar o contrato no prazo estipulado 
sujeitando-o à aplicação 

 a assinatura do 
termo de contrato, é facultado à Prefeitura convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

lo em igual prazo, mediante a verificação do atendimento às 
nto ao cumprimento dos requisitos de 

O(s) contratado(s) não se eximirá(ão) das penalidades correspondentes, na hipótese de 

ações referidas nos artigos 

No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação serão oneradas 
pelo crédito orçamentário nº 

GARANTIA: NÃO será exigida a prestação de garantia de execução para 

Quando, justificadamente, a Unidade Compradora entender necessária a PRESTAÇÃO 

CONTRATAÇÃO, 

GARANTIA: após a adjudicação do objeto do certame e até a data da 
contratação, a licitante vencedora deverá prestar garantia de execução correspondente 
a _5% (cinco por cento) do valor da contratação, a qual poderá ser prestada em 

A não prestação da garantia de execução equivale à recusa injustificada para 
celebrar a contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida e 

s previstas neste Edital e demais normas 

A garantia será liberada ou restituída após a execução do Contrato e 
recebimento definitivo de seu objeto, e depois de decididas as questões referentes a 

que possam resultar em multas ou punições. 

a emissão de Requisição 
constarão as datas de expedição, especificações do material, 

A Requisição de Compras será o instrumento formalizador do contrato. 
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14.2 –O(s) bem (ns) deverá (ao)
contados do dia útil subseqüente ao recebimento da Requisição de Compras, expedida 
pela Prefeitura. 
14.2.1 - Os bens deverão ter a mesma marca e/ou fabricante dos ofertados
contratada em sua proposta. 
14.2.2 – Por ocasião da entrega, o
correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) de sua validade.
14.3 -O(s) bem (ns) será(ão) devolvido(s) na hipótese de não corresponder às especificações 
do objeto licitado, devendo ser substituídos pela empresa contratada no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis. 
14.4 - O contratado garantirá integralmente qualquer defeito de fabricaç
adquirido venha a apresentar, incluindo avarias no transporte até o local de entrega, mesmo 
que constatado o defeito após sua aceitação/aprovação pelo Município
 
15.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
15.1 –O licitante vencedor apresentará ao Almoxarif
Fiscal referente ao fornecimento efetuado
15.2 –O próprio Almoxarifado 
rejeitá-la. 
15.3 -Anota fiscal não aprovada será devolvidapara as necessárias 
informações que motivaram sua rejeição para que a empresa a reapresente.
15.4 -A devolução da nota fiscal não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para 
que a contratada suspenda quaisquer fornecimentos.
15.5 - O pagamento à contratada
entrega da fatura, que deverá estar em correspondência com o fornecimento pres
os valores ofertados. A fatura deverá estar 
sejam os ordenadores da despesa e processadas segundo a Legislação 
15.6 - As multas aplicadas serão descontadas no ato do pagamento da nota fiscal ou fatura 
mensal, mediante expedição da guia de recolhimento correspondente.
 
16 - DO REAJUSTE E DA REVISÃO
 
16.1 -Os preços contratados poderão ser reajustado a cada período de 12 (doze) meses, 
contados da data de apresentação da proposta, de acordo com a variação do Índice de Preços 
ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (IPC/F
16.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea ec
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
Contratada e a retribuição da Contratante
ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio ec
contrato. 
16.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos 
para mais ou menos, conforme o caso.
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á (ao) ser entregue (s) no prazo de até 20 (vinte) 
til subseqüente ao recebimento da Requisição de Compras, expedida 

deverão ter a mesma marca e/ou fabricante dos ofertados
 

Por ocasião da entrega, o(s) material(ais) /produto(s) deverão ter tempo útil 
correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) de sua validade. 

será(ão) devolvido(s) na hipótese de não corresponder às especificações 
do objeto licitado, devendo ser substituídos pela empresa contratada no prazo máximo de 05 

O contratado garantirá integralmente qualquer defeito de fabricação que o 
venha a apresentar, incluindo avarias no transporte até o local de entrega, mesmo 

que constatado o defeito após sua aceitação/aprovação pelo Município. 

.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O licitante vencedor apresentará ao Almoxarifado da [Secretaria de Saúde]
Fiscal referente ao fornecimento efetuado. 

 realizará a análise e conferência da nota fiscal paraaceitá

Anota fiscal não aprovada será devolvidapara as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição para que a empresa a reapresente. 

A devolução da nota fiscal não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para 
suspenda quaisquer fornecimentos. 

tratada será efetuadoaté o 30º (trigésimo) dia a partir da data de 
entrega da fatura, que deverá estar em correspondência com o fornecimento pres

deverá estar devidamente atestada por dois servidores que não 
da despesa e processadas segundo a Legislação vigente. 

As multas aplicadas serão descontadas no ato do pagamento da nota fiscal ou fatura 
mensal, mediante expedição da guia de recolhimento correspondente. 

AJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS 

poderão ser reajustado a cada período de 12 (doze) meses, 
contados da data de apresentação da proposta, de acordo com a variação do Índice de Preços 
ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (IPC/FIPE). 

Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 

Contratante para a justa remuneração do fornecimento, 
, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do 

Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a 
para mais ou menos, conforme o caso. 

) dias corridos, 
til subseqüente ao recebimento da Requisição de Compras, expedida 

deverão ter a mesma marca e/ou fabricante dos ofertados pela 

deverão ter tempo útil 

será(ão) devolvido(s) na hipótese de não corresponder às especificações 
do objeto licitado, devendo ser substituídos pela empresa contratada no prazo máximo de 05 

ão que o bem 
venha a apresentar, incluindo avarias no transporte até o local de entrega, mesmo 

[Secretaria de Saúde]a Nota 

realizará a análise e conferência da nota fiscal paraaceitá-la ou 

correções, com as 

A devolução da nota fiscal não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para 

até o 30º (trigésimo) dia a partir da data de 
entrega da fatura, que deverá estar em correspondência com o fornecimento prestado e com 

devidamente atestada por dois servidores que não 
 

As multas aplicadas serão descontadas no ato do pagamento da nota fiscal ou fatura 

poderão ser reajustado a cada período de 12 (doze) meses, 
contados da data de apresentação da proposta, de acordo com a variação do Índice de Preços 

Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 

onômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

para a justa remuneração do fornecimento, poderá 
financeiro inicial do 

Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

implicarão a revisão destes 
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16.4 - Na hipótese de solicitação de revisão de 
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da 
planilha apresentada para assinatura do
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias
comprovem que a contratação tornou
16.5- Na hipótese de solicitação de revisão de preços 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico
Municipalidade. 
16.6 - Fica facultado à Contratante
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de 
preços solicitada pela Contratada
16.7 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise 
técnica e jurídica da Contratante
protocolo do pedido perante a Contratada.
16.8 - Enquanto eventuais solicitaç
aContratadanão poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos 
preços vigentes. 
 
17. PENALIDADES 
 
17.1 - As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 88 da Lei Federal nº 
8.666/1993 aplicam-se ao presente instrumento, no que couber.
17.2 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
b) apresentar documentação falsa;
c) deixar de entregar os documentos exigidos para o certame;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar ou fraudar na execução do 
g) cometer fraude fiscal;
h) comportar-se de modo inidôneo.

17.2.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EP
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
17.3 - Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução 
total ou parcial, a Prefeitura 
cometida, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal e da comunicação do ocorrido ao 
Ministério Público, sendo sempre garantida a defesa prévia ao 
17.3.1 - Advertência, por faltas leves, a
prejuízos significativos ao objeto da contratação;
17.3.2 - Multa, com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso:

a) pelo atraso injustificado na prestação de serviços ou na entrega do o
Contrato, correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitado a 10% 
(dez por cento) do valor total contratado.
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Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de 

de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da 
planilha apresentada para assinatura do termo contratual e documentação correlata (lista de 
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-prima
comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.

Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratante
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em

Contratante, realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em 
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de 

Contratada. 
entual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise 

Contratante, porém contemplará as entregas realizadas a partir da data do 
perante a Contratada. 

Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, 
não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos 

As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 88 da Lei Federal nº 
se ao presente instrumento, no que couber. 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
b) apresentar documentação falsa; 
c) deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
f) falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
g) cometer fraude fiscal; 

se de modo inidôneo. 
se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução 
 aplicará as seguintes sanções, de acordo com a infração 

cometida, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal e da comunicação do ocorrido ao 
Ministério Público, sendo sempre garantida a defesa prévia ao licitante/adjudicatário

Advertência, por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

Multa, com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso:
a) pelo atraso injustificado na prestação de serviços ou na entrega do o
, correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitado a 10% 

(dez por cento) do valor total contratado. 

Contratada, esta deverá 
financeiro do contrato, por meio de 

de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da 
e documentação correlata (lista de 

primas, etc.), que 
se inviável nas condições inicialmente avençadas. 

Contratante, esta deverá 
financeiro do contrato, em prejuízo da 

, realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em 
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de 

entual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise 
, porém contemplará as entregas realizadas a partir da data do 

ões de revisão de preços estiverem sendo analisadas, 
não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos 

As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 88 da Lei Federal nº 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato; 

se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
P ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução 

s sanções, de acordo com a infração 
cometida, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal e da comunicação do ocorrido ao 

licitante/adjudicatário: 
ssim entendidas como aquelas que não acarretarem 

Multa, com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso: 
a) pelo atraso injustificado na prestação de serviços ou na entrega do objeto do 
, correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitado a 10% 
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b) após o período máximo de 10 dias sem que sejam executados os serviços ou 

entregue o objeto contratado, caracteriz
c) sem prejuízo, persistindo a inexecução parcial ou sobrevindo inexecução total na 

realização do objeto deste Contrato
equivalente à 20% (vinte por cento
termo contratual firmado entre as partes;

d) a recusa da licitante vencedora em assinar o 
Edital, caracterizará o descumprimento integral das obrigações assumidas na p
sujeitando-a ao pagamento de multa equivalente àquela estipulada no item imediatamente 
anterior (item c). 

e) a desistência da proposta, lance ou oferta e a recusa em apresentar os documentos 
relativos à habilitação, arrolados no item 4, deste Edit
montante de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta, lance ou oferta 
adjudicada, bem como a suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de 
contratar com o Município, nos termos do que disp
17.3.3 - Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o 
Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta.
17.3.1 - Além das multas cabíveis, o cancelamento do 
penalidade estipulada no item anterior (1
17.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública nos 
casos de falta grave, como exemplo a apresentação de documentação falsa ou o co
de fraude. A inidoneidade da licitante para licitar e contratar com o Poder Público vigorará 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, a qual será concedida sempre que a Contratada ressarcir
prejuízos causados. 
17.4 - A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal nº 
8.666/1993 não exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato 
ensejar. 
17.5 - Não havendo o pagamento da mul
será inscrito em Dívida Ativa, sujeitando
17.6 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município po
conforme artigo 419 do Código Civil.
17.7 - As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.
17.8 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Le
nº 9.784, de 1999. 
17.8.1 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
17.8.2 - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes 
correspondam, não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por 
motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovado
efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir. 
17.9 - As penalidades aplicadas à contratada serão obrigatoriamente registradas no Registro 
de Cadastro de Fornecedores desta Municipalidade.
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b) após o período máximo de 10 dias sem que sejam executados os serviços ou 
entregue o objeto contratado, caracterizar-se-á o descumprimento parcial do Contrato

c) sem prejuízo, persistindo a inexecução parcial ou sobrevindo inexecução total na 
Contrato, a contratada ficará sujeita ainda a aplicação de multa 

equivalente à 20% (vinte por cento) do valor contratado, podendo, ainda, ser rescindido o 
termo contratual firmado entre as partes; 

d) a recusa da licitante vencedora em assinar o Contrato no prazo previsto neste 
Edital, caracterizará o descumprimento integral das obrigações assumidas na p

a ao pagamento de multa equivalente àquela estipulada no item imediatamente 

e) a desistência da proposta, lance ou oferta e a recusa em apresentar os documentos 
relativos à habilitação, arrolados no item 4, deste Edital ensejam a cobrança de multa no 
montante de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta, lance ou oferta 
adjudicada, bem como a suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de 
contratar com o Município, nos termos do que dispõe o item seguinte (17.3.3). 

Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o 
Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta.

Além das multas cabíveis, o cancelamento do Contrato poderá ensejar a aplicação da 
penalidade estipulada no item anterior (17.3.3). 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública nos 
casos de falta grave, como exemplo a apresentação de documentação falsa ou o co
de fraude. A inidoneidade da licitante para licitar e contratar com o Poder Público vigorará 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, a qual será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal nº 
8.666/1993 não exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato 

Não havendo o pagamento da multa contratual (item 17.3.2), o montante da penalidade 
será inscrito em Dívida Ativa, sujeitando-se a devedora à processo executivo. 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Le

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes 
correspondam, não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por 
motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovado
efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir.  

As penalidades aplicadas à contratada serão obrigatoriamente registradas no Registro 
de Cadastro de Fornecedores desta Municipalidade. 

b) após o período máximo de 10 dias sem que sejam executados os serviços ou 
Contrato. 

c) sem prejuízo, persistindo a inexecução parcial ou sobrevindo inexecução total na 
ontratada ficará sujeita ainda a aplicação de multa 

o, podendo, ainda, ser rescindido o 

no prazo previsto neste 
Edital, caracterizará o descumprimento integral das obrigações assumidas na proposta, 

a ao pagamento de multa equivalente àquela estipulada no item imediatamente 

e) a desistência da proposta, lance ou oferta e a recusa em apresentar os documentos 
al ensejam a cobrança de multa no 

montante de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta, lance ou oferta 
adjudicada, bem como a suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de 

 
Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o 

Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta. 
poderá ensejar a aplicação da 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública nos 
casos de falta grave, como exemplo a apresentação de documentação falsa ou o cometimento 
de fraude. A inidoneidade da licitante para licitar e contratar com o Poder Público vigorará 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

a Contratante pelos 

A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal nº 
8.666/1993 não exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato 

.3.2), o montante da penalidade 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
derá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes 
correspondam, não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por 
motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados cujos 

As penalidades aplicadas à contratada serão obrigatoriamente registradas no Registro 



 
 
 Prefeitura Municipal de Itanhaém

Av. Washington Luiz, 75 
Tel (13) 3421

 
 
18. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1 - É facultada ao Pregoeiro o
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
18.2 - Fica assegurado ao Município o direito de
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá
ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.
18.3 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e esta Municipalidade não será,
independentemente do resultado do processo licitatório.
18.4 - Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
18.5 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.
18.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos
início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar
for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente no Município de Itanhaém.
18.7 – Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que o
inabilitaram ou desclassificaram.
18.8 - Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 10.520/02 e
na Lei Federal nº. 8.666/93, no Decreto Federal nº 10.024/2019
2.268/2005, 2279/2005 e 2283/2005.
18.9 - A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 
deste Edital. 
18.10 – Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas 
pelos proponentes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos,
documentos que o integram. 
18.11 - As questões não previstas neste instrumento serão resolvidas pelo Pregoeiro com base 
nas normas jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de 
Direito. 
18.12 - Fica designado o foro da Comarca de Itanhaém para dirimir quaisquer questões 
judiciais oriundas deste Edital. 
 
19. DOS ANEXOS 
 
19.1- Constituem parte integrante do presente edital os seguintes anexos:
Anexo I – Especificações do(s) Lote(s);

Anexo II– Minuta deContrato; 

Anexo III - Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos;

Anexo IV – Declaração conforme Lei 9.854/99 (Mão de Obra direta ou indireta de menores).

Anexo V – Modelo de Proposta Comercial.

Prefeitura Municipal de Itanhaém 
Secretaria de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Av. Washington Luiz, 75 – Centro – Itanhaém – Cep: 11.740-000 
Tel (13) 3421-1600 -  www.itanhaem.sp.gov.br 

 

É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, 
todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade

ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 
Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e esta Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente do resultado do processo licitatório. 

Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 
ue não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 

e disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente no Município de Itanhaém. 

Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que o
inabilitaram ou desclassificaram. 

se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 10.520/02 e, subsidiariamente
, no Decreto Federal nº 10.024/2019 e nos Decretos Municipais nº. 

2.268/2005, 2279/2005 e 2283/2005. 
A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 

Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas 
proponentes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 

As questões não previstas neste instrumento serão resolvidas pelo Pregoeiro com base 
nas normas jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de 

ca designado o foro da Comarca de Itanhaém para dirimir quaisquer questões 
 

Constituem parte integrante do presente edital os seguintes anexos: 
Especificações do(s) Lote(s); 

 

Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 

Declaração conforme Lei 9.854/99 (Mão de Obra direta ou indireta de menores).

Modelo de Proposta Comercial. 

u Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

no interesse da Administração, revogar, a 
la por ilegalidade dando 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
em nenhum caso, responsável por esses custos, 

Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 

seus anexos, excluir-se-á o dia do 
ão os dias consecutivos, exceto quando 

e disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que os 

subsidiariamente, 
Decretos Municipais nº. 

A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 

Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas 
os termos deste Edital e dos 

As questões não previstas neste instrumento serão resolvidas pelo Pregoeiro com base 
nas normas jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de 

ca designado o foro da Comarca de Itanhaém para dirimir quaisquer questões 

Declaração conforme Lei 9.854/99 (Mão de Obra direta ou indireta de menores). 
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Anexo VI – Modelo de Declaração de Habilitação
Anexo VII – Declaração de ME/EPP.
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHA

GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

MANUELLA TEIXEIRA DE OLIVEIRA BASÍLIO

 
EQUIPE DE APOIO: 
Lais Terezinha Simões Costa;
Luiz Eduardo Hofacker Lemos
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Modelo de Declaração de Habilitação 
Declaração de ME/EPP. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHA
DE JANEIRO DE 2023. 

 
 

GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

MANUELLA TEIXEIRA DE OLIVEIRA BASÍLIO 
PREGOEIRO (A) 

; 
Luiz Eduardo Hofacker Lemos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, EM 12 



 
 
 Prefeitura Municipal de Itanhaém

Av. Washington Luiz, 75 
Tel (13) 3421

 
ANEXO I – PREGÃO 107/2022
LOTE (S):Abertura de procedimento licitatório para aquisição de equipamentos e 
material permanente a fim de atender 
do memorando 030/2022 - conta corrente 6624061
federal, com reserva de itens para participação exclusiva de Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte e Microempreendedor In
 
LOTE: 01- HOSPITALARES 01 A 13

Se
q. 

Qtd Unid. Cd. 
Produto 

01 11 UND 05.3378 

02 6 UN 05.0141-1 

03 6 UN 05.2611 

04 2 UN 05.2413 

05 1 UN 05.0142-1 
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107/2022 - PROCESSO Nº 17.916/2022 – DESCRIÇÃO DO(S) 
Abertura de procedimento licitatório para aquisição de equipamentos e 

material permanente a fim de atender a rede especializada - cemi conforme solicitação 
conta corrente 6624061-9 - agência 742-0 - caixa econômica 

federal, com reserva de itens para participação exclusiva de Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual. 

HOSPITALARES 01 A 13 
Descrição do Produto 

MESA PARA EXAMES:- Armação de tubo 1.1/4", leito 
estofado com revestimento, com gavetas,  cabeceira 
regulável através de manipulo, aço carbono pintado/aço 
inox. Dimensões aproximadas: comprimento: 1,80m, 
largura 0,58cm e altura 0,80cm  

BALANÇA DIGITAL C/ RÉGUA ANTROPOMÉTRICA P/ 
OBESO - para Uso Em Ambulatorio Medico; Capacidade 
de Ate 300 Kg; Estrutura Metalica Com Pintura 
Eletrostatica, Preferencialmente Na Cor Branca; Display de 
Cristal Liquido Com 05 Digitos; Plataforma Metalica; 
Revestida Com Tapete de Borracha Aniderrapante; Funcao 
Tecla Tara; 127 v Ou 220 V, 60 Hz, Conforme Local de 
Instalacao; Fracionados Em 100g; Manual Operacional, 
Garantia de 1 Ano, Instalacaoeassistencia Tecnica
BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO:-balança 
antropométrica digital estrutura em chapa de aço carbono 
com régua antropométrica até 2,00m em alumínio 
anodizado, divisão de 0,5cm. Altura de 1,30m.  capacidade 
de 200Kg; divisões de 50g. Plataforma de 340X390mm. 
Tapete em borracha antiderrapante. Pés reguláveis. 
Função TARA até 200Kg. Display com 06 dígitos. Fonte full 
range 90 240Vac. Cor branca. 
BALANÇA ANTROPOMETRICA DIGITAL INFANTIL
BALANÇA DIGITAL INFANTIL COM CAPACIDADE 
MÁXIMA DE 15 KG CONCHA ANATÔMICA PARA 
ACOMODAR O BEBÊ 110/220V;  - TARA ATÉ 9 KG; 
DIVISÕES DE 5G. - DIGITOS DE 12,7MM ,DIMENSÕES 
DA CONCHA LARGURA: 58CM   ALTURA:  31CM   
COMPRIMENTO:  76CM   
 
- PESO: 6,6KG 

BICICLETA ERGOMÉTRICA VERTICAL 
 
 - Equipamento utilizado para realizar estudos ergométricos 
envolvendo medições dos mais diversos tipos de esforços 
físicos. Funções mínimas no Painel: Display com 
informações de RPM, tempo, velocidade, distância, pulso e 
calorias. Programas: mínimo de 8 programas pré-definidos, 
com regulagem de esforço . Sensor cardíaco: Hand Grip. 
Equipamento Eletromagnético. Assento com ajuste de 
altura, pedais com cinta para os pés. Guidão ergonômico e 
emborrachado. Peso do usuário de no mínimo 120 kg. 

DESCRIÇÃO DO(S) 
Abertura de procedimento licitatório para aquisição de equipamentos e 

cemi conforme solicitação 
caixa econômica 

federal, com reserva de itens para participação exclusiva de Microempresas, Empresas 

Vl. Total 

Armação de tubo 1.1/4", leito 
estofado com revestimento, com gavetas,  cabeceira 
regulável através de manipulo, aço carbono pintado/aço 
inox. Dimensões aproximadas: comprimento: 1,80m, 

R$37.119,50 

BALANÇA DIGITAL C/ RÉGUA ANTROPOMÉTRICA P/ 
para Uso Em Ambulatorio Medico; Capacidade 

Eletrostatica, Preferencialmente Na Cor Branca; Display de 
alica; 

Revestida Com Tapete de Borracha Aniderrapante; Funcao 
Tecla Tara; 127 v Ou 220 V, 60 Hz, Conforme Local de 
Instalacao; Fracionados Em 100g; Manual Operacional, 
Garantia de 1 Ano, Instalacaoeassistencia Tecnica 

R$20.517,18 

balança 
antropométrica digital estrutura em chapa de aço carbono 

anodizado, divisão de 0,5cm. Altura de 1,30m.  capacidade 
de 200Kg; divisões de 50g. Plataforma de 340X390mm. 

orracha antiderrapante. Pés reguláveis. 
Função TARA até 200Kg. Display com 06 dígitos. Fonte full 

R$20.400,00 

BALANÇA ANTROPOMETRICA DIGITAL INFANTIL- 
BALANÇA DIGITAL INFANTIL COM CAPACIDADE 
MÁXIMA DE 15 KG CONCHA ANATÔMICA PARA 

TARA ATÉ 9 KG; 
DIGITOS DE 12,7MM ,DIMENSÕES 

DA CONCHA LARGURA: 58CM   ALTURA:  31CM   
R$4.917,88 

Equipamento utilizado para realizar estudos ergométricos 
envolvendo medições dos mais diversos tipos de esforços 

informações de RPM, tempo, velocidade, distância, pulso e 
definidos, 

com regulagem de esforço . Sensor cardíaco: Hand Grip. 
Equipamento Eletromagnético. Assento com ajuste de 
altura, pedais com cinta para os pés. Guidão ergonômico e 
emborrachado. Peso do usuário de no mínimo 120 kg. 

R$2.796,33 



 
 
 Prefeitura Municipal de Itanhaém

Av. Washington Luiz, 75 
Tel (13) 3421

 

06 1 UN 05.0098 

07 2 UN 05.1250 

08 2 UN 05.0139-1 

09 1 UND 05.0115 

10 8 APAR 05.0370 

11 6 UN 01.0186 

12 4 UN 05.2817 
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Alimentação elétrica a ser definida pela entidade solicitante.

CADEIRA OTORRINOLÓGICA - ESPECIFICAÇÃO: 
Acionamento por comandos no encosto do tórax ou pedal; 
Apoio de braços escamoteáveis; Base com pés reguláveis 
para melhor ajuste ao piso; Construída em aço, pintada 
com tinta epóxi; Cadeira giratória até 330 graus celsius; 
Cabeceira reclinável e escamoteável; Espuma injetada; 
Estofado e recoberta com courvim; Movimento do encosto 
e perneira elétrico simultânea, atingindo posição de maca a 
180 graus; Movimento giratório horizontal 180 graus; Base 
com rodas e ferragens na cor preta ou gelo; Botão volta a 
zero; Alimentação 110/220 volts, selecionável; Sistema de 
elevação elétrico (sem óleo); Suporta até 150 Kg; Peso 
líquido 80Kg. 
CADEIRA DE RODAS INFANTO-JUVENIL C/ APOIO P/ 
BRAÇOS removíveis; apoio para pernas eleváveis, 
reguláveis e removíveis; assento e encosto em DRACON 
acolchoado facilmente removíveis; dobrável; encosto 
reclinável; freios bilaterais; pedais em polietileno; rodas 
traseiras aro 24" c/ pneus infláveis, rodas dianteiras aro 8", 
giratórias c/ pneus maciços; adaptação de cinto para 
sustentação de tronco e faixa de contenção para MMII para 
mantê-los em posição anatômica - largura do assento: 42 
cm 
CADEIRA DE RODAS P/ OBESO - Em Aco, Com Pintura 
Epoxi, Aro de Propulsao Cromado; para Adulto, 
Capacidade de 160 a 199 kg; Tipo Dobravel, Pneus 
Macico; Rodas Da Frente de 6 Polegada, C/banda de 
Rodagem Condutiva Em Poliuretano, Pneus Macicos; Freio 
Bilateral; Com Apoios de Ante-braco Nao Removivel, 
Escamoteavel; Com Apoios para Os Pes Articulado, 
Largura do Assento de Aproximadamente90cm; Assento 
Em Courvim, Reforcado C/fitas Tensoras Especiais; 
Encosto Courvim Reforcado, Garantia Minima de 12 
Meses; 
CARRO P/CURATIVO , COM BALDE E BACIA Pés em 
tubos redondos de 1", rodízios giratórios de 3" de diâmetro, 
tampo e prateleira em chapa de aço 22. dimensões 
Mínimas : 0,45m x 0,85m x 0,85 
FOCO CLÍNICO GINECOLÓGICO (AMBULATORIAL), 
COM ESPELHO;  CORPO EM METAL C/ PINTURA 
ELETROSTÁTICA; BASE C/ 05 RODÍZIOS; ALTURA 
AJUSTÁVEL; BIVOLT (110/220V); LÂMPADA HALÓGENA 
DE 20W A 50W; HASTE FLEXÍVEL CROMADA. COR 
BRANCA. 
LANTERNA CLÍNICA - COMPACTA, RESISTENTE, DE 
LONGA DURAÇÃO; ILUMINAÇÃO BRILHANTE C/ 
LÂMPADA XENON XML 2,5V; CABEÇA CROMADA; 
CLIPE SUPORTE C/ INTERRUPTOR INTEGRADO; CABO 
DE PLÁSTICO DE ALTA QUALIDADE, C/ ACABAMENTO 
CROMADO NA PARTE SUPERIOR. CABO 
ERGONÔMICO À PROVA DE CHOQUE, RESISTENTE E 
ANTIDERRAPANTE. GARANTIA DE 05 ANOS; 
EMBALAGEM CONTENDO: LANTERNA, 02 PILHAS 
(AAA) E MANUAL DO USUÁRIO. 

Poltrona Hospitalar - Estrutura tubular 25 x 25 mm, com 

ica a ser definida pela entidade solicitante. 

ESPECIFICAÇÃO: 
Acionamento por comandos no encosto do tórax ou pedal; 
Apoio de braços escamoteáveis; Base com pés reguláveis 

Construída em aço, pintada 
com tinta epóxi; Cadeira giratória até 330 graus celsius; 
Cabeceira reclinável e escamoteável; Espuma injetada; 
Estofado e recoberta com courvim; Movimento do encosto 
e perneira elétrico simultânea, atingindo posição de maca a 

0 graus; Movimento giratório horizontal 180 graus; Base 
com rodas e ferragens na cor preta ou gelo; Botão volta a 
zero; Alimentação 110/220 volts, selecionável; Sistema de 
elevação elétrico (sem óleo); Suporta até 150 Kg; Peso 

R$8.440,38 

JUVENIL C/ APOIO P/ 
BRAÇOS removíveis; apoio para pernas eleváveis, 
reguláveis e removíveis; assento e encosto em DRACON 
acolchoado facilmente removíveis; dobrável; encosto 

etileno; rodas 
traseiras aro 24" c/ pneus infláveis, rodas dianteiras aro 8", 
giratórias c/ pneus maciços; adaptação de cinto para 
sustentação de tronco e faixa de contenção para MMII para 

largura do assento: 42 

R$5.185,53 

Em Aco, Com Pintura 

Capacidade de 160 a 199 kg; Tipo Dobravel, Pneus 
Macico; Rodas Da Frente de 6 Polegada, C/banda de 

Macicos; Freio 
braco Nao Removivel, 

Escamoteavel; Com Apoios para Os Pes Articulado, 
Largura do Assento de Aproximadamente90cm; Assento 
Em Courvim, Reforcado C/fitas Tensoras Especiais; 

ma de 12 

R$6.418,67 

CARRO P/CURATIVO , COM BALDE E BACIA Pés em 
tubos redondos de 1", rodízios giratórios de 3" de diâmetro, 
tampo e prateleira em chapa de aço 22. dimensões 

R$1.362,66 

FOCO CLÍNICO GINECOLÓGICO (AMBULATORIAL), 
COM ESPELHO;  CORPO EM METAL C/ PINTURA 
ELETROSTÁTICA; BASE C/ 05 RODÍZIOS; ALTURA 
AJUSTÁVEL; BIVOLT (110/220V); LÂMPADA HALÓGENA 
DE 20W A 50W; HASTE FLEXÍVEL CROMADA. COR 

R$12.984,00 

COMPACTA, RESISTENTE, DE 
LONGA DURAÇÃO; ILUMINAÇÃO BRILHANTE C/ 
LÂMPADA XENON XML 2,5V; CABEÇA CROMADA; 
CLIPE SUPORTE C/ INTERRUPTOR INTEGRADO; CABO 
DE PLÁSTICO DE ALTA QUALIDADE, C/ ACABAMENTO 

ONÔMICO À PROVA DE CHOQUE, RESISTENTE E 

EMBALAGEM CONTENDO: LANTERNA, 02 PILHAS 

R$1.298,60 

Estrutura tubular 25 x 25 mm, com R$8.773,33 
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13 2 UN 05.0056 

R$143.719.09(cento e quarenta e três mil setecentos e dezenove reais e nove centavos)
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base em tubos de 32 mm, Estofamento em espuma D
com revestimento em courvim. Pintura eletrostática a pó, 
com eficiência anticorrosiva por meio de fosfatização. 
Dimensões: 0,87 x 0,74 x 0,48 (CxLxA) 

CÂMARA P/ CONSERVAÇÃO DE 
HEMODERIVADOS/IMUNO/TERMOLÁBEIS;  
EQUIPAMENTO VERTICAL; FORMATO INTERNO E 
EXTERNO RETANGULAR; P/ A GUARDA CIENTÍFICA DE 
VACINAS; CAPACIDADE: MÍNIMO DE 280L ÚTEIS OU 
12.500 DOSES DE 5mL; REFREIGERAÇÃO POR 
COMPRESSOR HERMÉTICO, SELADO, DE BAIXO 
CONSUMO DE ENERGIA; C/ SISTEMA DE CIRCULAÇÃO 
FORÇADO DE AR INTERNO;  DEGELO AUTOMÁTICO 
SECO C/ EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO S/ 
TRABALHO ADICIONAL; CÂMARA INTERNA EM AÇO 
INOXIDÁVEL; C/ 04 GAVETAS DESLIZANTES EM AÇO 
INOXIDÁVEL C/ CONTRA PORTAS EM ACRÍLICO; 
PORTA CEGA POR ACESSO VERTICAL; ISOLAMENTO 
TÉRMICO MÍNIMO DE 70mm NAS PAREDES EM 
POLIURETANO INJETADO LIVRE DE CFC; EQUIPADO 
C/ 04 RODÍZIOS C/ FREIO NA PARTE FRONTAL; PAINEL 
DE COMADOS E CONTROLES FRONTAL SUPERIOR C/ 
SISTEMA MICROPROCESSADO PELO DISPLAY EM 
LCD; PROGRAMÁVEL DE 2°C A 8°C C/ TEMPERATURA 
CONTROLADA AUTOMATICAMENTE A 4ºC POR 
SOLUÇÃO DIATÉRMICA; PAINEL EM LCD C/ SAÍDA USB 
P/ O ARMAZENAMENTO DE TEMPERATURAS, 
ALARMES E EVENTO P/ CONEXÃO DE PENDRIVE S/ 
UTILIZAÇÃO DE SOFTWARE E/OU COMPUTADOR 
EXERNO; ILUMINAÇÃO INTERNA TEMPORIZADA EM 
LED DE ALTA CAPACIDADE E VIDA ÚTIL C/ 
ACIONAMENTO NA ABERTURA DA PORTA OU 
EXTERNAMENTE DIRETO NO PAINEL; SISTEMA DE 
ALARME VISUAL E SONORO DE MÁXIMA E MÍNIMA 
TEMPERATURAS, FALTA DE ENERGIA OU PORTA 
ABERTA; DOTADO DE BATERIA RECARREGÁVEL; 
SILENCIADOR DE ALARME SONORO DE APENAS UM 
TOQUE; SISTEMA DE REDUNDÂNCIA 
ELÉTRICO/ELETRÔNICO; SISTEMA DE BATERIA P/ 
ACIONAMENTO DOS ALARMES NA FALTA DE 
ENERGIA; SISTEMA DE ALARME REMOTO À 
DISTÂNCIA POR DISCADORA C/ MEMÓRIAS DE 
NÚMEROS TELEFÔNICOS PRÉ-FIXADOS; SISTEMA DE 
EMERGÊNCIA NA FALTA DE ENERGIA C/ AUTONOMIA 
DE ATÉ 48 HS C/ BATERIAS RECARREGÁVEIS 
ACOPLADAS AO CORPO DO PRODUTO ACIONADAS 
POR CONTROLADOR DE TENSÃO ELÉTRICA; TAMPA 
FRONTAL BASCULANTE; CHAVE GERAL DE ENERGIA 
LIGA/DESLIGA; REGISTRO NA ANVISA; ISO 13485; 
MANUAL EM PORTUGUÊS. 

R$143.719.09(cento e quarenta e três mil setecentos e dezenove reais e nove centavos)

Estofamento em espuma D-26, 
com revestimento em courvim. Pintura eletrostática a pó, 
com eficiência anticorrosiva por meio de fosfatização. 

EQUIPAMENTO VERTICAL; FORMATO INTERNO E 
EXTERNO RETANGULAR; P/ A GUARDA CIENTÍFICA DE 
VACINAS; CAPACIDADE: MÍNIMO DE 280L ÚTEIS OU 
12.500 DOSES DE 5mL; REFREIGERAÇÃO POR 
COMPRESSOR HERMÉTICO, SELADO, DE BAIXO 

ERGIA; C/ SISTEMA DE CIRCULAÇÃO 
FORÇADO DE AR INTERNO;  DEGELO AUTOMÁTICO 

TRABALHO ADICIONAL; CÂMARA INTERNA EM AÇO 
INOXIDÁVEL; C/ 04 GAVETAS DESLIZANTES EM AÇO 
INOXIDÁVEL C/ CONTRA PORTAS EM ACRÍLICO; 

SSO VERTICAL; ISOLAMENTO 
TÉRMICO MÍNIMO DE 70mm NAS PAREDES EM 
POLIURETANO INJETADO LIVRE DE CFC; EQUIPADO 
C/ 04 RODÍZIOS C/ FREIO NA PARTE FRONTAL; PAINEL 
DE COMADOS E CONTROLES FRONTAL SUPERIOR C/ 
SISTEMA MICROPROCESSADO PELO DISPLAY EM 

DE 2°C A 8°C C/ TEMPERATURA 
CONTROLADA AUTOMATICAMENTE A 4ºC POR 
SOLUÇÃO DIATÉRMICA; PAINEL EM LCD C/ SAÍDA USB 

ALARMES E EVENTO P/ CONEXÃO DE PENDRIVE S/ 
UTILIZAÇÃO DE SOFTWARE E/OU COMPUTADOR 

TEMPORIZADA EM 

EXTERNAMENTE DIRETO NO PAINEL; SISTEMA DE 
ALARME VISUAL E SONORO DE MÁXIMA E MÍNIMA 
TEMPERATURAS, FALTA DE ENERGIA OU PORTA 
ABERTA; DOTADO DE BATERIA RECARREGÁVEL; 

LENCIADOR DE ALARME SONORO DE APENAS UM 

ELÉTRICO/ELETRÔNICO; SISTEMA DE BATERIA P/ 

DISTÂNCIA POR DISCADORA C/ MEMÓRIAS DE 
SISTEMA DE 

EMERGÊNCIA NA FALTA DE ENERGIA C/ AUTONOMIA 

ACOPLADAS AO CORPO DO PRODUTO ACIONADAS 
POR CONTROLADOR DE TENSÃO ELÉTRICA; TAMPA 
FRONTAL BASCULANTE; CHAVE GERAL DE ENERGIA 

O 13485; 

R$13.505,03 

R$143.719.09(cento e quarenta e três mil setecentos e dezenove reais e nove centavos) 
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LOTE: 02 INFORMÁTICA ITEM 01

01 2 UN 05.0035-1 

R$8.191,60(oito mil cento e noventa e um reais e sessenta centavos)

LOTE: 03 ELETRODOMESTICOS

01 5 UN 05.2808 

02 7 UN 05.2979 

R$38.721,51(trinta e oito mil setecentos e vinte e um reais e cinquenta e um 
centavo) 

OBS: O LOTE 03 É RESERVADO
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
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INFORMÁTICA ITEM 01 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL C/ TECNOLOGIA DE 
IMPRESSÃO A LASER -  Impressora multifuncional com 
tecnologia da impressão a laser monocromática, velocidade 
de impressão: 30ppm impressão duplex, resolução de 
impressão: até 2400 x 600 dpi e resolução da impressão: 
10.000 páginas, capacidade da bandeja de papel: 250 
folhas e capacidade de saída do papel: 100 folhas, 
tamanhos do papel: a5 até ofício com conexões USB 2.0, 
ethernet, wireless, velocidade da cópia em preto: 30 cpm, 
ampliação / redução: 25% ,400% tamanho do vidro de 
exposição aproximado de 21,5 x 28,0 cm, resolução de 
cópia: 600 x 600 dpi, digitalização capacidade máxima do 
adf: 35 folhas, resolução óptica do scanner: até 600 x 2400 
dpi, resolução interpolada: até 19200 x 19200 dpi, 
digitalização para email, imagem, ocr, arquivo, formatos de 
arquivo tiff / bmp / max / jpg / pdf / securepdf / png / xps, 
scanner mesa plana colorida com alimentador automático 
de documentos (adf), medindo aproximadamente 50,0 x 
40,0 x 32,0 cm, incluso 01 cartucho de toner, guia e cd
de instalação. Garantia de 12 meses. 

oito mil cento e noventa e um reais e sessenta centavos) 

ELETRODOMESTICOS ITENS: 01 E 02 

CONDICIONADOR DE AR SPLIT HIGH WALL 12.000 
Btus; DO TIPO SPLIT HIGH WALL; C/ CAPACIDADE DE 
12.000 Btus; OPERAÇÃO: ELETRÔNICO; CICLO: FRIO; 
COMPRESSOR: ROTATIVO; VOLTAGEM: 220 VOLTS; 
CLASSIFICAÇÃO: "A"; FUNÇÕES: VENTILAÇÃO, 
DESUMIDIFICAÇÃO, REFRIGERAÇÃO; C/ BAIXO RUÍDO; 
EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE INTERNA 
(EVAPORADORA) E 01 UNIDADE EXTERNA 
(CONDENSADORA); C/ UTILIZAÇÃO DO GÁS R-
FORNECIDO C/ CONTROLE REMOTO; MANUAL DE 
INSTRUÇÕES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM 
PORTUGUÊS, C/ PRAZO MÍN. DE GARANTIA DE 12 
MESES 
Condicionador de ar; do tipo split high wall; com capacidade 
de 18.000 btus; operação: frio; voltagem: 220 volts; com 
selo procel classificação "a"; funções: ventilação, 
desumidificação, refrigeração; com baixo ruído; 
equipamento composto de 01 unidade interna 
(evaporadora) e 01 unidade externa (condensadora); com 
utilização do gás r410a; fornecido com controle remoto; 
manual de instruções e certificado de garantia em 
português, com prazo min. De garantia de 12 meses.

R$38.721,51(trinta e oito mil setecentos e vinte e um reais e cinquenta e um 

03 É RESERVADO PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL C/ TECNOLOGIA DE 
multifuncional com 

tecnologia da impressão a laser monocromática, velocidade 
de impressão: 30ppm impressão duplex, resolução de 
impressão: até 2400 x 600 dpi e resolução da impressão: 
10.000 páginas, capacidade da bandeja de papel: 250 

de saída do papel: 100 folhas, 
tamanhos do papel: a5 até ofício com conexões USB 2.0, 
ethernet, wireless, velocidade da cópia em preto: 30 cpm, 
ampliação / redução: 25% ,400% tamanho do vidro de 
exposição aproximado de 21,5 x 28,0 cm, resolução de 

00 x 600 dpi, digitalização capacidade máxima do 
adf: 35 folhas, resolução óptica do scanner: até 600 x 2400 
dpi, resolução interpolada: até 19200 x 19200 dpi, 
digitalização para email, imagem, ocr, arquivo, formatos de 

/ securepdf / png / xps, 
scanner mesa plana colorida com alimentador automático 
de documentos (adf), medindo aproximadamente 50,0 x 
40,0 x 32,0 cm, incluso 01 cartucho de toner, guia e cd-rom 

R$8.191,60 

CONDICIONADOR DE AR SPLIT HIGH WALL 12.000 
Btus; DO TIPO SPLIT HIGH WALL; C/ CAPACIDADE DE 
12.000 Btus; OPERAÇÃO: ELETRÔNICO; CICLO: FRIO; 

PRESSOR: ROTATIVO; VOLTAGEM: 220 VOLTS; 
CLASSIFICAÇÃO: "A"; FUNÇÕES: VENTILAÇÃO, 
DESUMIDIFICAÇÃO, REFRIGERAÇÃO; C/ BAIXO RUÍDO; 
EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE INTERNA 

-22; 
DO C/ CONTROLE REMOTO; MANUAL DE 

INSTRUÇÕES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM 
PORTUGUÊS, C/ PRAZO MÍN. DE GARANTIA DE 12 

R$13.238,50 

Condicionador de ar; do tipo split high wall; com capacidade 
220 volts; com 

(evaporadora) e 01 unidade externa (condensadora); com 
role remoto; 

português, com prazo min. De garantia de 12 meses. 

R$25.483,01 

R$38.721,51(trinta e oito mil setecentos e vinte e um reais e cinquenta e um 

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E  
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SÓ SERÃO ACEITOS PRODUTOS DE PRIMEIRA QUALIDADE.

Requisitos para Aquisição de 
a - Os itens , objetos desta licitação 
assegurar a qualidade dos mesmos.
b - Todo Material Hospitalar deve apresentar o RMS ou sua isenção.
c- Deverá atender também ao previsto na Portaria 802 da Secretaria de Vigilância Sanitária 
do MS de 08/10/98.  
d - O recebimento dos Material/Medicamentos
O aceite definitivo com a liberação da
atendimento das exigências contidas no presente Edital
 
ATENÇÃO: DEVERÃO SER ENTREGUES VIA CATÁLOGO A
DO(S) ITEM(NS) OFERTADO(S)
EMPRESA(S) VENCEDORA(S) 
ENCERRAMENTO DO CERTAME
SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA. A
AMOSTRA(S)DEVERÃO ESTAR 
CONFORMIDADE COM SEUS RESPECTIVOS ITENS.
 
Endereço de entrega dos itens 
Horáriodeentrega: impreterivelmente das 09h00min às 11h00min, e das 13h00min às 
16h00min; 
Dia de entrega: de Segunda a Sexta
Obs.: Os produtos serão recebidos e vistoriados quanto à qualidade dos mesmos por 
representante indicado pelo Secretario de Saúde.
 
Endereço de entrega dos DOCUMENTOS, AMOSTRA E PROPOSTA:
WASHINGTON LUIZ Nº75, CENTRO, ITANHAÉM/SP
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNC

  

Prefeitura Municipal de Itanhaém 
Secretaria de Administração 
Departamento de Suprimentos 
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SÓ SERÃO ACEITOS PRODUTOS DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

Requisitos para Aquisição de Materias e/ou hospitalares 
Os itens , objetos desta licitação deverão se enquadrar nas normas oficiais visando 

assegurar a qualidade dos mesmos. 
Todo Material Hospitalar deve apresentar o RMS ou sua isenção. 
Deverá atender também ao previsto na Portaria 802 da Secretaria de Vigilância Sanitária 

Material/Medicamentos será feito inicialmente em caráter provisório. 
O aceite definitivo com a liberação da nota Fiscal para pagamento, está condicionada ao 
atendimento das exigências contidas no presente Edital 

ATENÇÃO: DEVERÃO SER ENTREGUES VIA CATÁLOGO A(S) AMOSTRA(S) 
DO(S) ITEM(NS) OFERTADO(S) DEVERÁ(ÃO) SER APRESENTADA
EMPRESA(S) VENCEDORA(S) NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS APÓS O 
ENCERRAMENTO DO CERTAME, NO DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS, 
SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA. A

)DEVERÃO ESTAR DEVIDAMENTE IDENTIFICADAS EM 
CONFORMIDADE COM SEUS RESPECTIVOS ITENS. 

Endereço de entrega dos itens ganhos:Almoxarifado da Saúde: Á COMBINAR
impreterivelmente das 09h00min às 11h00min, e das 13h00min às 

de Segunda a Sexta-feira. 
Os produtos serão recebidos e vistoriados quanto à qualidade dos mesmos por 

representante indicado pelo Secretario de Saúde. 

Endereço de entrega dos DOCUMENTOS, AMOSTRA E PROPOSTA:
WASHINGTON LUIZ Nº75, CENTRO, ITANHAÉM/SP– CEP: 11740
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS – A/C Manuella 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, EM 12 

DE JANEIRO DE 2023. 
 

 

deverão se enquadrar nas normas oficiais visando 

Deverá atender também ao previsto na Portaria 802 da Secretaria de Vigilância Sanitária 

será feito inicialmente em caráter provisório. 
pagamento, está condicionada ao 

(S) AMOSTRA(S) 
SER APRESENTADA(S) PELA(AS) 

RÊS) DIAS ÚTEIS APÓS O 
, NO DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS, 

SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA. A(S) 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADAS EM 

Almoxarifado da Saúde: Á COMBINAR. 
impreterivelmente das 09h00min às 11h00min, e das 13h00min às 

Os produtos serão recebidos e vistoriados quanto à qualidade dos mesmos por 

Endereço de entrega dos DOCUMENTOS, AMOSTRA E PROPOSTA: AVENIDA 
CEP: 11740-000 

IA DE ITANHAÉM, EM 12 



 
 
 Prefeitura Municipal de Itanhaém

Av. Washington Luiz, 75 
Tel (13) 3421

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITANHAÉM E A EMPRESA __________, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

licitatório para aquisição de equipamentos e material permanente a fim de atender a 

rede especializada - cemi conforme solicitação do memorando 030/2022 

corrente 6624061-9 - agência 742

para participação exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedor Individual

(ITEM _______). 
 

 

lado,aPREFEITURAMUNICIPALDEITAN

Luiznº75,Centro,inscritanoCN

peloSecretário Municipal de 

identidade RG nº ___________ e inscrito no CPF/MF sob nº ___________, 

doravantedenominada simp

____________, inscrita no CNPJ N° ___________, 

comsedeà________________,ne

____________, portadord

sobnº ___________,doravante 

justoeacordadooseguinte: 
 
 
 

 

procedimento licitatório para aquisição de equipamentos e material permanente a fim 

de atender a rede especializada 

- conta corrente 6624061-9 

itens para participação exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedor Individual

acordo com o constante no Processo Administrativ

Convocatório do Pregão Eletrônico 

Planilha de Orçamentos, ficam fazendo parte deste instrumento, para todos os fins e 

efeitos legais, independentemente de transcrição.

Prefeitura Municipal de Itanhaém 
Secretaria de Administração 
Departamento de Suprimentos 
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ANEXO III - MINUTA 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITANHAÉM E A EMPRESA __________, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2022, OBJETIVANDO A Abertura de procedimento 

licitatório para aquisição de equipamentos e material permanente a fim de atender a 

cemi conforme solicitação do memorando 030/2022 

agência 742-0 - caixa econômica federal, com rese

para participação exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedor Individual, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE ___________ 

CONTRATO Nº________. 

Pelopresenteinstrumentoenamelhorformade 

ICIPALDEITANHAÉM,comsedenestacidadenaAv.Wa

NPJ/MFsobnº46.578.498/0001-75,nesteatorepre

Secretário Municipal de __________,_______________, brasileiro, portador da cédula de 

identidade RG nº ___________ e inscrito no CPF/MF sob nº ___________, 

plesmente PREFEITURA, e, de outro lado, a 

____________, inscrita no CNPJ N° ___________, 

esteatorepresentadapor  ___________, brasile

dacéduladeidentidadeRGnº___________einscri

e aqui denominada simplesmenteCONTRATAD

CLÁUSULA 

PRIMEIRADO 

OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato 

procedimento licitatório para aquisição de equipamentos e material permanente a fim 

de atender a rede especializada - cemi conforme solicitação do memorando 030/2022 

9 - agência 742-0 - caixa econômica federal, com reserva de 

itens para participação exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedor Individual, em atendimento a Secretaria de __________,

acordo com o constante no Processo Administrativo n° ___________ 

Eletrônico nº107/2022, cujo Edital, Memorial Descritivo 

Planilha de Orçamentos, ficam fazendo parte deste instrumento, para todos os fins e 

efeitos legais, independentemente de transcrição. 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITANHAÉM E A EMPRESA __________, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.916/2022, 

Abertura de procedimento 

licitatório para aquisição de equipamentos e material permanente a fim de atender a 

cemi conforme solicitação do memorando 030/2022 - conta 

caixa econômica federal, com reserva de itens 

para participação exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE ___________ 

e direito,deum 

Washington 

resentada 

portador da cédula de 

identidade RG nº ___________ e inscrito no CPF/MF sob nº ___________, 

, a empresa 

____________, inscrita no CNPJ N° ___________, 

eiro,__________, 

critonoCPF/MF 

ADA, têmentre si 

Constitui objeto do presente contrato Abertura de 

procedimento licitatório para aquisição de equipamentos e material permanente a fim 

cemi conforme solicitação do memorando 030/2022 

caixa econômica federal, com reserva de 

itens para participação exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

__________, tudo de 

___________ e no Ato 

Memorial Descritivo e 

Planilha de Orçamentos, ficam fazendo parte deste instrumento, para todos os fins e 
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A aquisição 

 

DO P

 

 
 

 

 

O

____________, quea PREFEITU

apósapresentaçãoda correspo

 

EFEITURA aopagamentode ju

 

O

12(doze)mesescontadosda dat

doÍndicedePreçosaoConsumi

 
O

de___________contadosapartir

expedidapeloórgãocompeten

asuaprorrogaçãoacritériodasp

8.666,de 21dejunhode 1993,c

 

DA CES

 

 
A

responsabilidadedaCONTRATA

no todoou emparte,semapré
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CLÁUSULA SEGUNDADO 

REGIME DEEXECUÇÃO 

A aquisição seráexecutadasobo regimede ____________

CLÁUSULA 

TERCEIRA 
DO PREÇOE DAS CONDIÇÕES 

DEPAGAMENTO 

 

 

 

O preçototal daaquisição ora contratad

URA pagará àCONTRATADAno prazode até3

pondente NotaFiscal/Fatura. 

 

OatrasonospagamentosdevidosàCONTRATAD

ode jurosde moraà razãode 0,5%(meio por cento)a

Opreçooracontratadopoderáserreajustadoacad

ata de apresentaçãoda proposta, de acordoc

idordaFundaçãoInstitutode Pesquisaseconômic

 

CLÁUSULA 

QUARTADO 

PRAZO 

O prazode vigência deste c

irdaemissãodaordemdeserviço 

nte,admitida 

parteseemconsonânciacomoqueestabeleceaLe

comsuasalteraçõesposteriores. 

CLÁUSULA 

QUINTA 
DA CESSÃO ETRANSFERÊNCIA 

DOCONTRATO 

Aexecução doobjetodeste contratoserá 

TRATADA,ficandovedadaasuacessãooutransferênciaa

évia eexpressaautorizaçãoda PREFEITURA. 

____________. 

daé de R$ 

30 (trinta) dias 

DAsujeitaráaPR

aomês. 

daperíodo de 

coma variação 

icas(IPC/FIPE). 

e contratoé 

eiFederal nº 

á de inteira 

nciaaterceiros, 
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As

por    conta    da    seguinte    

_______________. 
 
 

 

 
A CO

I 

devendo,para tanto,dispor de 
II 

contrato

; 

 

 
III 
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CLÁUSULA 

SEXTA 
DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

Asdespesasdecorrentesdaexecuçãodestecontra

e    dotação    do    orçamento    municipal    vig

CLÁUSULA 

SÉTIMA 
DASOBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA 

A CONTRATADAobriga-sea: 

I - cumprir integralmente o objeto e prazo des

r de bens epessoal necessárioàsuaexecução; 
II - designar preposto, para representá-la na e
 

 
III - assumir total responsabilidade por todos o

atocorrerão 

gente:    nº 

ste contrato, 

execução do

os encargos



 
 
 Prefeitura Municipal de Itanhaém

Av. Washington Luiz, 75 
Tel (13) 3421

 

 

trabalhistas,   previdenciários,  

objeto contratado; 
 
IV 

acidente que, porsi,seus pre
imprudênciaouimperícia,respo
aoMunicípioou a terceiros; 

 
V  

informaçõesdetalhadassobrea
 
V

todoouemparte,oobjetodoco
resultantesde suaexecuçãoou

 

 

obriga-se a: 
 
 

I-

demaisinformaçõesnecessária
 
 
II 

estabelecidonestecontrato; 

 
 

designados. 
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s,  fiscais  e  comerciais decorrentes  da  execuç

 
IV - responsabilizar-se  inteiramente por tod
repostoseempregadoscausar,emvirtudede dol
pondendoportodososdanosaque,eventualmente

 
V  -  fornecer,  sempre  que  solicitado  pela  PREFEI
assuntospertinentes aoobjetocontratual; 
 
VI-reparar,corrigir,removerousubstituir,àssuase
ontratoemqueseverificaremvícios,defeitosouinc

ooudemateriaisempregados. 

 

 

CLÁUSULA 

OITAVA 
DASOBRIGAÇÕES DA 

PREFEITURA 

Paraaplenarealizaçãodoobjetodestecontrato,aPREFEI

-forneceràCONTRATADA,emtempohábil,asdire

asàsuaexecução; 
 
 
II - efetuar os pagamentos devidos, de acordo c

III-exercerafiscalizaçãodoserviçoportécnicosesp

xecução  do 

do e qualquer 
lo,negligência, 
te,dercausa 

la  PREFEITURA, 

expensas,no 
uincorreções 

,aPREFEITURA 

etrizese

o com o

pecialmente 
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Sem

a88da LeiFederalnº8.666/93

execuçãodo objeto destec

penalidades: 
 

I -

II -

III-

suspensãodeparticipaçãoemlici

peloprazode 2 (dois)anos; 

IV 

a Administração Pública.  

 

A 

devidospelaPREFEITURAà CONT

 

A 

compensatórioe,assim,oseupag

porperdasedanosdecorrentesdas in

 

As sanções previstas nesta cláusula serão aplicadas de 

acordo com as regras e gradações estipuladas no Capítulo XXII do 
 

 
Op

direitopela PREFEITURA,a

deaçãoounotificaçãoprévia,jud
 
I-sub

expressaautorizaçãodaPREFEITU
II 

préviacomunicaçãoàPREFEITURA;
 
III-

dascláusulasou condiçõesestatuí

IV
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CLÁUSULA 

NONADASPENALI

DADES 

Semprejuízodaaplicaçãodassançõesprevistasnosart

3,havendoinadimplência,inexecuçãoou irreg

econtrato,aCONTRATADA ficaráaindasujeita 

  
- advertência; 

- multa; 
-

mlicitaçãoeimpedimentodecontratar comaPREFEITU

IV – declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 

 

A multa  será  descontada  dos pagamentos ev

ONTRATADA ou,quandoforocaso,cobradajudicia

 multa prevista neste instrumentonã

gamentonãoeximiráaCONTRATADAdarespons

sdas infraçõescometidas. 

As sanções previstas nesta cláusula serão aplicadas de 

acordo com as regras e gradações estipuladas no Capítulo XXII do Edital. 

CLÁUSULA 

DÉCIMADA 

RESCISÃO 

presentecontratopoderáser rescindido 

RA,a qualquer tempo,independe

icial ou extrajudicial, nosseguintescasos: 

subcontrataçãototalou parcialdoseu objeto, se
URA; 

II - paralisação  do  serviço,  sem  justa  c
A; 

-seaCONTRATADAdeixar de cumprir 
uídasnopresenteinstrumento; 

IV-decretaçãode falência ou dissoluçãoda CONT

artigos86 

gularidadena 

ita àsseguintes 

TURA 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 

ventualmente 

almente. 

ãotemcaráter 

nsabilidade 

As sanções previstas nesta cláusula serão aplicadas de 

o de pleno 

ndentemente 

ema préviae 

a  causa  e  

ir quaisquer 

TRATADA; 
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V-

da CONTRATADA, queprejudiquea

 

A  CO

PREFEITURA,emcasoderescisão

Federal nº 8.666/93. 

 

 
O

8.666,de 21dejunhode 1993,co

leisposteriores,emtodasassuasd
 

Par

oucontrovérsiasdecorrentesdo 

Comarca de Itanhaém, Es

outro,pormaisprivilegiadoques
 

E,po

em02(duas)viasdeigualteor,nap

assinam,paraque surtamtodoso
 
 

 
 
 
 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 

1._____________________________                 2._______________________________ 

Nome:     

RG:                                                            RG: 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 
Secretaria de Administração 
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-alteraçãosocialou modificação dafinalidadeou da
ueaexecuçãodocontrato. 

A  CONTRATADA  reconhece,   desde  já,   os  

oadministrativa,nostermosdoquedispõeoartigo

CLÁUSULA DÉCIMA 

PRIMEIRA 
DO REGIME 

JURÍDICOCONTRATUAL 

OpresenteinstrumentocontratualéregidopelaLeiFede

omasalteraçõesintroduzidaspela Lei nº8.883/94ep

sdisposições. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

SEGUNDADO FORO 

ara dirimir quaisquer 

o presente contrato, asparteselegem, desde j

, Estado de São Paulo, renunciandoaqu

ueseja. 

porestarem,assim,deperfeitoacordo,assinamop

presençade02(duas)testemunhas,quetambémo 

osefeitoslegais. 

 
Itanhaém, 
____________________

  

     PREFEITURA 

_______________________________

_______ 

    CONTRATADA 

1._____________________________                 2._______________________________  

 Nome: 

RG:                                                            RG:  

eou daestrutura 

s  direitos   da 

o77 daLei 

iFederalnº 

4epor outras 

 dúvidas 

e já, oForoda 

ndoaqualquer 

presente 

mo 

_____________________ 

PREFEITURA  

_______________________________

CONTRATADA  
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021)

 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

CONTRATO Nº(DEORIGEM): 

OBJETO: 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES deque:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistemaeletrônico;

b) poderemos ter acesso ao proce

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 doTCESP;

c) além de disponíveis no processo e

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de ProcessoCivil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus 

2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequentepublicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que maiscouber.

 

LOCAL e DATA: 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 
Secretaria de Administração 
Departamento de Suprimentos 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

 

 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

Estamos CIENTES deque: 

referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistemaeletrônico; 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 doTCESP;

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

go 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cad

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

nos por NOTIFICADOSpara: 

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequentepublicação;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

nterpor recursos e o que maiscouber. 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

   

   

  

    

referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

sso, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 doTCESP; 

letrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

go 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

e e interessados estão cadastradas 

CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

dados sempre atualizados. 

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequentepublicação; 

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: 

Cargo: 

CPF:  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: 

Cargo: 

CPF:  

Assinatura:  

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante: 

Nome: 

Cargo: 

CPF:  

Assinatura:  

Pela contratada: 

Nome: 

Cargo: 

CPF:  

Assinatura:  

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: 

Cargo: 

CPF:  

Assinatura:  

Prefeitura Municipal de Itanhaém 
Secretaria de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Av. Washington Luiz, 75 – Centro – Itanhaém – Cep: 11.740-000 
Tel (13) 3421-1600 -  www.itanhaem.sp.gov.br 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

  

  

  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

  

  

  

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

  

  

  

 

  

  

  

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

  

  

  

 

  

   

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

  

   

  

  

   

  

  

   

  

  

   

  



Prefeitura Municipal de Itanhaém
Secretaria de Administração
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: 

Cargo: 

CPF:  

Assinatura: ___________________________

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sobsuaresponsabilidade: 

 

Cargo: 

CPF:  

Assinatura:  

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 

concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes;de 

responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 

responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de 

interessados relacionados a processos de co

signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, 

será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 
Secretaria de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Itanhaém – Cep: 11.740-000 – Tel (13) 3421-1600 – www.itanhaem.sp.gov.br
 

 

  

  

  

___________________________ 

 ________                                                       

  

  

  

  

O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 

concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes;de 

de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 

responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de 

interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o 

signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, 

(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 

  

www.itanhaem.sp.gov.br 

                                                       Nome:

O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 

concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes;de 

de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 

responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de 

Na hipótese de prestações de contas, caso o 

signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, 
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Secretaria de Administração
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TRIBUNALDE CON

 

CADASTRODO RESPONSÁVELQU

OUATOJURÍDICOAN

COMPLEMENTAR 
 

ORGÃO OUENTIDADE:PREFEITURA

TERMO DO CONTRATONº 

PROCESSOADMINISTRATIVON°  

MODALIDADE: 

OBJETO:Abertura de procedimento licitatório para aquisição de equipamentos e material 

permanente a fim de atender a rede especializada 

030/2022 - conta corrente 6624061

de itens para participação exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedor Individual 

 

Responsável daPrefeitura 
Nome  

Cargo  
 

RG. N°  
Endereço 

Residencial 

 

Endereço 

Comercial 

Av. WashingtonLuiz

Itanhaém-SP – CEP 
Telefone  

e.mailpessoal  

e.mailcomercial  

 
Responsável da Contratada 

 

Nome  

Cargo  

CPF/RG. N°  
Endereço 
Residencial 

 

Endereço 
Comercial 

 

Telefone  

e.mailpessoal  

e.mailcomercial  
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RESOLUÇÃO N°02/2008 

ONTASDO ESTADO DESÃO PAULO 

UE ASSINOUCONTRATO 

NÁLOGOE/OUTERMO ADITIVO,MODIFICATIVO OU 

RAMUNICIPAL DE ITANHAÉM  

Abertura de procedimento licitatório para aquisição de equipamentos e material 

permanente a fim de atender a rede especializada - cemi conforme solicitação do memorando 

nte 6624061-9 - agência 742-0 - caixa econômica federal, com reserva 

de itens para participação exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

znº 75– Centro– 

CEP 11740-000 

www.itanhaem.sp.gov.br 

O OU 

Abertura de procedimento licitatório para aquisição de equipamentos e material 

cemi conforme solicitação do memorando 

caixa econômica federal, com reserva 

de itens para participação exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE

CONTRATANTE: CNPJ Nº: CONTRATADA: CNPJ Nº:

CONTRATO N° (DE ORIGEM): DATA DA ASSINATURA: VIGÊNCIA:

OBJETO: 

VALOR (R$): 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, e serão remetidos quandorequisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quandorequisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cr

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custosunitários;

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras 

ou serviços a serem executados no exer

respectivocronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de 

suasmetas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura)
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE

CONTRATANTE: CNPJ Nº: CONTRATADA: CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): DATA DA ASSINATURA: VIGÊNCIA: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

rão remetidos quandorequisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quandorequisitados: 

memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronogramafísico-financeiro; 

orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custosunitários;

previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras 

ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o 

comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 

as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. LOCAL eDATA: 

mail e assinatura) 

www.itanhaem.sp.gov.br 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

em especial, os a seguir 

se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 

 

orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custosunitários; 

previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras 

cício financeiro em curso, de acordo com o 

o produto das obras ou serviços foi contemplado em 
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Pregão 

 
 

 
 

(NOME DA EMPRESA) ______________________________ CNPJ Nº. _________, sediada 

(endereço completo) __________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatóri

ocorrências posteriores. 

 

 
 
 

(a): _____________________________________
Nome e Número da Identidade do declarante
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ANEXO III 
 
 
 

Pregão Eletrônico Nº. 107/2022 
 
 

DECLARAÇÃO 

 
 

(NOME DA EMPRESA) ______________________________ CNPJ Nº. _________, sediada 

(endereço completo) __________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

(a): _____________________________________ 
Nome e Número da Identidade do declarante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

www.itanhaem.sp.gov.br 

(NOME DA EMPRESA) ______________________________ CNPJ Nº. _________, sediada 

(endereço completo) __________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

, ciente da obrigatoriedade de declarar 

Local e Data 
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Pregão 

 
 

 
 
(Nome da empresa) 

__________________________________________________________________________________

______., CNPJ nº. __________________, Sediada (endereço completo) 

_______________________________________, declara, sob as penas da Lei, que não utiliza mão

obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, 

perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão

de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição

(conforme Lei nº. 9.854/99).  

 

 

_______________________________________________

(nome e número da identidade do declarante)

 

  

Prefeitura Municipal de Itanhaém 
Secretaria de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Itanhaém – Cep: 11.740-000 – Tel (13) 3421-1600 – www.itanhaem.sp.gov.br
 

 

 
ANEXO IV 

Pregão Eletrônico Nº. 107/2022 

D E C L A R A Ç Ã O 

(Nome da empresa) 

__________________________________________________________________________________

______., CNPJ nº. __________________, Sediada (endereço completo) 

_______________________________________, declara, sob as penas da Lei, que não utiliza mão

obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, 

perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta 

de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Cidade - UF, ______ de ____________________ de 20

 
_______________________________________________ 

 
(nome e número da identidade do declarante) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

www.itanhaem.sp.gov.br 

(Nome da empresa) 

__________________________________________________________________________________

______., CNPJ nº. __________________, Sediada (endereço completo) 

_______________________________________, declara, sob as penas da Lei, que não utiliza mão-de-

obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, 

obra direta ou indireta 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

UF, ______ de ____________________ de 2023. 
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ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Fornecedor: 
Cnpj:                 
Inscrição Estadual: 
Endereço:                                                    Bairro:
CEP: 
Cidade:                                                        Estado:
Telefone:                                                     
E-mail: 
 

Pelo presente formulamos proposta comercial para 

de equipamentos e material permanente a fim de atender a rede especializada 

solicitação do memorando 030/2022 -

federal, com reserva de itens para participação exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno 

Porte e Microempreendedor Individual

constantes do Anexo I, de acordo com as condições do edital que rege a presente licitação, com o qual 

acordamos todos os termos, nos seguintes termos:

Item   

ITEM UNID QUANT 

   
 
Valor total para o Item nº. ___: R$ ______________ (______________________).

Condições de Pagamento: __ (______) dias.

Prazo de Validade da Proposta: __ (_________) dias.

Prazo de entrega: __ (_________) dias.

Data base: __/__/2023 

Conta para Depósito: 
Banco / Agencia / Número da Conta 
Nome e Qualificação do Representante legal que assinará o(a)
RG: 
CPF: 
Estado Civil: 
Nacionalidade: 
Cargo: 
 

 
        (local), ____ de _______________ de 20

 
___________________________________________

Nome e assinatura do Representante Legal
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MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

       

Endereço:                                                    Bairro: 

Cidade:                                                        Estado: 
                                        Fax: 

Pelo presente formulamos proposta comercial para Abertura de procedimento licitatório para aquisição 

de equipamentos e material permanente a fim de atender a rede especializada - 

- conta corrente 6624061-9 - agência 742-0 - caixa econômica 

federal, com reserva de itens para participação exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno 

Porte e Microempreendedor Individual; de acordo com as especificações e quantitativos estimados 

constantes do Anexo I, de acordo com as condições do edital que rege a presente licitação, com o qual 

acordamos todos os termos, nos seguintes termos: 

DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO
  

nº. ___: R$ ______________ (______________________). 

(______) dias. 

__ (_________) dias. 

Prazo de entrega: __ (_________) dias. 

 
presentante legal que assinará o(a)Contrato: 

____ de _______________ de 2023. 

___________________________________________ 
Nome e assinatura do Representante Legal 

 

 
CARIMBO DE CNPJ

www.itanhaem.sp.gov.br 

Abertura de procedimento licitatório para aquisição 

 cemi conforme 

caixa econômica 

federal, com reserva de itens para participação exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno 

quantitativos estimados 

constantes do Anexo I, de acordo com as condições do edital que rege a presente licitação, com o qual 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

R$ R$ 

 

CARIMBO DE CNPJ 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO
 

DECLARAÇÃO DE HABILI

(esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes, juntamente com o credenciamento)

A empresa ________________________________________________________________ declara, 
sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 
 

 
 
 
 
 

(cidade), ____de _________________ de 20
 
 
 
 

____________________________________________________
(assinatura e identificação do responsável legal pela licitante)

Nome : 
R.G. : 
Cargo: 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 
Secretaria de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Itanhaém – Cep: 11.740-000 – Tel (13) 3421-1600 – www.itanhaem.sp.gov.br
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

(esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes, juntamente com o credenciamento)

 

 

 
A empresa ________________________________________________________________ declara, 
sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.  

(cidade), ____de _________________ de 2023. 

____________________________________________________ 
(assinatura e identificação do responsável legal pela licitante) 

www.itanhaem.sp.gov.br 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

(esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes, juntamente com o credenciamento) 

A empresa ________________________________________________________________ declara, 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

 

DECLARAÇÃO DE MICROE

(esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes, juntamente com o credenciamento)
 

A empresa ________________________________________________________________, 
CNPJ/MF sob o n. ___________________, por intermédio de 
___________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º___________________, inscrito no 
CPF/MF sob o n.o___________________, DECLARA, para fins do disposto no Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO N.º 107/2022, sob as penas d

 
OBS: 1 ) Assinalar com um “X” a condição da empresa
 
1. ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n.º 

123,de 14/12/2006; 
 
2. ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Incis

Complementar n.º 123,de 14/12/2006; 
 
Caso assinalada a opção (1) ou (2), DECLARA ainda, que a empresa está excluída 

das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º123, de 14 de dezembro 
de 2006. 

 
 
(cidade), ____de _________________ de 20
 
 

_____________________________

 
1) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, poderá ser objeto de diligência para confirmação da veracidade da mes
implicará no tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.º 123/2006.

2) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte falsa ou inverídica sujeitará a licitante às penalidades previstas neste Edital, bem 
como, às demais sanções penais cabíveis.
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

 

(esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes, juntamente com o credenciamento)

A empresa ________________________________________________________________, 
CNPJ/MF sob o n. ___________________, por intermédio de seu Representante Legal, Sr.(a) 
___________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º___________________, inscrito no 
CPF/MF sob o n.o___________________, DECLARA, para fins do disposto no Edital de PREGÃO

, sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

OBS: 1 ) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

1. ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n.º 

2. ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 
 

Caso assinalada a opção (1) ou (2), DECLARA ainda, que a empresa está excluída 
das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º123, de 14 de dezembro 

de), ____de _________________ de 2023. 

_____________________________ 
Representante legal 

Nome: 
RG: 
CPF: 

1) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, poderá ser objeto de diligência para confirmação da veracidade da mes
implicará no tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.º 123/2006. 

2) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte falsa ou inverídica sujeitará a licitante às penalidades previstas neste Edital, bem 

s demais sanções penais cabíveis. 

www.itanhaem.sp.gov.br 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

DE PEQUENO PORTE 

(esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes, juntamente com o credenciamento) 

A empresa ________________________________________________________________, inscrita no 
seu Representante Legal, Sr.(a) 

___________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º___________________, inscrito no 
CPF/MF sob o n.o___________________, DECLARA, para fins do disposto no Edital de PREGÃO 

a lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

1. ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n.º 

o II do artigo 3º da Lei 

Caso assinalada a opção (1) ou (2), DECLARA ainda, que a empresa está excluída 
das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º123, de 14 de dezembro 

1) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, poderá ser objeto de diligência para confirmação da veracidade da mesma e 

2) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte falsa ou inverídica sujeitará a licitante às penalidades previstas neste Edital, bem 

 


